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EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO 2022.06.0I

CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO MATRICULADO NA JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUTAR OS SERVIçOS DE ORGANIZAçÃO,
PREPARAÇÃO E REALTZAÇÃO Oe lHlörs púellcob or vrícur_os ouÉ sr
ENCONTRAM RECOLHIDOS PELA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TnÂrus o _ AMT
DE CAUCAIA/CE, OU TERCEIRO DEVIDAMENTE AUTORIZADO, CONFORMEpREcEtros Do cóorco oe rnÂrustro BRAStLEtRo (crB).

DATAS:
A) IruíC¡O OO PRAZO PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS: A PARTIR DApuBLrcAçÃo oesre EDITAL Nos MEtos LEGAts;
B) ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENTREGA DE DoGUMENToS: ATÉ ÀS
O9HOOMIN DO DIA 29DE JUNHO DE2022;
C) SESSAO PÚBLICA PARA ABERTURA DOS ENVELOPES: ÀS OgHOOMIN DO
DIA 29 DE JUNHO DE 2022.

ENDEREÇO: Departamento de Gestão de Licitação, localizado na Av. Coronel
Correia, no 1073 - Parque Soledade - Caucaia/CE.

r. PREÂMBULO

O(A) Ordenador de Despesas da Autarquia Municipal de Trânsito - AMT de
Caucaia/oË, torna público que se encontra aberto o procedimento de
CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS para, de acordo com os termos
deste edital, prestarem serviços de recebimento, avaliação e alienação de bens
inservíveis ou de recuperação anti-econômica, de propriedade do Município de
Caucaia/CE.

O credenciamento de que trata este edital será regido pelas instruções nele
gonslantes e, no que couber pela Lei Federal no 8,666/93 e pelo Decreto Éederal no
21.981, de 1911011932 e suas alterações posteriores, bem como pelo Capítulo lll da
lnstrução Normativa no 72, de 1gl1212019.

Os leiloeiros oficiais poderão obter cópia integral deste edital junto a Comissão
Permanente de Licitação, com sede no Departamento de Gestão áe Licitação, sito a
Av. Coronel Correia, no 1073 - Parque Soledade - Caucaia/CE, nos dias úteiä, das ggh
às 12h (Horário de atendimento ao público), pelo site https://licitacoes.tce.ce.qov.brl ou
através de solicitação enviada ao e-mail: cpl@pqm.cau¿m
2. OBJETO

2.1' Constitui objeto deste procedimento o CREDENCTAMENTO DE LEILOEIRO
MATRICULADO NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ PARA
EXECUTAR OS SERVIçOS DE ORGANIZAÇÃO, PREPARAçÃO E REALIZAçÁO
DE LEILÖES PÚBLICOS DE VEíCULOS OÚE SC ENCONTRAM RECOLHIDOS
PELA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - AMT DE CAUCAIA/CE, OU
TERCEIRO DEVIDAMENTE AUTORIZADO, CONFORME PRECEITOS DO CÓOICó
DE TRÂNS|TO BRASTLETRO (CTB).

2'2. O(s) Leilão(ões) tratado(s) no objeto deste credenciamento deverão ser
realizado(s) de forma_PR_ESENCIAL, para fins de cumprimento do Art. 65. da lnstrução
Normativa DREI No 72 DE 1911212019.

Rua Joaquim Mota e Silva, 260 - Novo pabussr¡ - Caucaja-Ct
Fone: (85) 33428169 / (85) 33428169
Ë-ma¡l : .rn1tG)côucaia.ce.pou br d\
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3. DO TMPEDTMENTO DE PART|C!PAçÃO

Não pode participar deste procedimento o leiloeiro

ap

3.1. lmpedido de licitar ou contratar com a Administração Pública ou que tenha sido
declarado inidôneo, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei Federal no 8.666/93 ou do
artigo 70 da Lei Federal no 10.520102;

3.2. Destituído ou suspenso do exercício da função, nos termos dos artigos 16 a 18 do
Decreto Federal no 21.981, de 1911011932 e lnstrução Normativà no 11g, de
2810412010 expedida pelo Departamento Nacional de Registro do Comércio do
Ministério do Desenvolvimento, lndústria e comércio Exterior (Àruexo lx);

33. Servidor (ocupante de cargo efetivo, ou cargo ou função em comissão) da
PREFEITURA MUN ICIPAL DE CAUCAIA/CE;

3.4. lnscrito no cADlNE, Lei Estadual No 12.411 de 02 de janeiro de 1ggb,
regulamentada pelo Decreto N." 27.1 14, de 27 dejunho de 2003;

3.5' A participação neste Credenciamento importa total ciência dos proponentes das
condiçöes deste Edital e seus anexos;

3'6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o
proponente deste Editale seus anexos.

3.7. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s)anexo(s);

4. DA DOCUMENTAçÃO PARA CREDENCTAMENTO

O pedido Ce credenciamento deverá obedecer ao modelo de requerimento constante
do Anexo ll deste edital e deverá estar obrigatoriamente instruído com os seguintes
documentos em original ou cópia, cuja cópia poderá ser autenticada em cartério ou
pela Comissão Permanente de Licitação ou outro servidor da administração pública do
Município de Caucaia/CE no momento da sessão, conforme art, 32 äa Lei no
8.666/1993 e inciso ll, do g3o da Lei no 13.72612e19:

4'1' Copia da cédula de identidade (RG) ou outro documento de fé pública com foto;

4..2. Copia do comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério
da Fazenda (CPF);

4.3' Apresentar "curriculum vitae" com o relato circunstanciado de sua atuação no
mercado, Anexo Vlll.

4.4 Prova de matrícula na Junta Comercial do Estado do Ceará, nos termos do
Decreto Federal n" 21.981, de 1911011932 e suas alterações posteriores, bem como
pelo capítulo lll da lnstrução Normativa no 72, de 1gl12l2o1g.

4'4'1 A_reierida prova de matricula será atendida por meio da Declaração emitida pela
Junta Comercial do Estado do Ceará ou documento equivalente qle comprove a
regularidade do Leiloeiro perante, e determinando a data da matrículä do requerente
como leiloeiro oficial.

4'5. Atestado(s) emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou de direito
privado que comprove(m) ter o requerente efetuado de forma satisfatória leilão (öes)
de bem (ns) móveis ou imóvel (is).

Rua .|:aquim Mota e Silva, 260 - Novo pabussu - Caucaia-CE
Fone: (85) 33428169 / (8S) 33428169
E-mâ¡l : ¿mt@caucaia.ce.sov. br d'
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4.5.1. O atestado(s) deverá (ão) conter a identificação do si tário e deverá indicar
as características, quantidades e prazos dos leilões executados participante.

4.6. Certidão negativa de antecedentes criminais federal e do estado que comprovem
que o Leiloeiro Oficial não foi condenado por crime cuja pena vede o exercício da
atividade mercantil.

4.7. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal,
mediante a apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão quanto à
Dívida Ati','a ou outras equivalentes, na forn'ìa da lei, expedidas em cada esfera de
governo pelo órgão competente;

4.8. Prova de regularidade perante a Previdência Social;

4.9. Certidão negativa de débitos trabalhistas;

4.10. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS ou declaração de que não possui empregados;

4.11' O participante deverá apresentar juntamente com a documentação as seguintes
declarações por ele firmadas;

4.11.1 Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou
contratar com a Administração e afirmando que não está inscrito no CADINE, nos
termos do modelo acostado no Anexo lll;

4'11'2. Declaração atestando que está em situação regular para o exercício da
profissão, não estando destituído ou suspenso do exercício da função de leiloeiro pela
Junta Comercial do Estado do Ceará, nos termos do modelo acostádo no Anexo lÝ;

!11 3 - Declaração atestando que cumpre plenamente os requisitos de habilitação do
Edital de Credenciamento de Leiloeiros do Município de Caucaia/CE, especialmente
sua não condição de cônjuge, companheiro (a) ou parente até segundo grau civil de
Gestores do Município ou de pessoas integrantes da Comissão perñranente de
Licitação do Município de CaucaialCE, de acorðo do Anexo V;

4.12. cópia(s) de extrato(s) de publicação(ões) que comprove(m) leilão (ões)
realizado(s) no último ano.

5. DA ENTREGA DA DOCUMENTAçÃO

5.1. O Leiloeiro Oficial interessado deverá apresentar o pedido de credenciamento,
conforme modelo (Anexo ll) e a documentação exigida no item 4, aIé às 0gh00min do
dia 29 de junho de 2022, a partir da data de publicação do edital, na Comissão
Permanente de Licitação, com sede no Departamento de Gestão de Licitação, sito a
Av' Coror,el Correia, no 1073 - Parque Soleclade - Caucaia/CE. Horário de gghgOmin
as 12h00min (Horário de atendimento ao público).
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5.1'1. A documentação tratada no caput deste item, poderá ser entregue via postal
desde que o envelope com a documentação àeja entregue/põtocolada no
Departamento de Gestão de Licitação até a datá e horårio pr"uiãtos'no caput deste
item.

Ru.] Jo¿Jquinl Mota e Si¡viì, 260 - Novo pabussr.r - C,ìuc¿iâ-Cl
Fone: (85) 334281,69 / (85) "13428169
Ë-mail : anrtG)caucaia.ce.eov, br H\
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5.2. O pedido de credenciamento (Anexo ll) e a docum exigida no item 04

ndo em sua partedeverão ser entregues em envelope fechado e inviolado, co
externa e frontal a seguinte identificação:

co PERMANENTE DE LICITA o
EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO 2022.06.0I.O4.AMT

CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO OFICIAL

5.2.1. Os envelopes referidos no item 5.2. Permanecerão fechados e inviolados até o
exame e julgamento da documentação.

5.3. Não se admitirá o encaminhamento do pedido de credenciamento por outra forma
não prevista neste edital (fax ou meios eletrônicos).

5.4. A entrega dos envelopes configura a aceitação de todas as normas e condições
estabelecidas neste credenciamento, bem como implica a obrigatoriedade de manter
todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas paru a contratação,
obrigando-se o requerente a declarar, sob as penas da lei, a superveniência de iato
impeditivo a participação, quando for o caso.

6. ANÁUSE DA DOCUMENTAçÃO

6.1. O exame de julgamento da documentação recebida será processado pela
Comissão, em conformidade com as condições estipuladas neste Edital e Anexos.

6'2. A Comissão verificará se os documentos apresentados cumprem os requisitos de
habilitaçã",.

6.3. Considerar-se-á habilitado o(s) interessado(s) cujos documentos tenham atendido
à integralidade das exigências contidas neste Edital e Anexos.

9 1 A Comissão publicará a relação de habilitados no Diário Oficial do Município -
DOM, bem como divulgará no Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do
Ceará - TCE/CE ( https ://l icita coes. tce. ce. qov. br/).

6'5. A partir do dia útil posterior à referida publicação será aberto o prazo para a fase
recursal, nos termos do Capítulo 7 deste lnstrumento.

7. DOS ESCLARECTMENTOS, |MPUGNAçÃOES E RECURSOS

7.1. Os pedidos de esclarec mentos referentes ao processo de credenciamento
deverão ser enviados à Com issão Permanente de Licitações, até 3 (três) dias úteis
antes da data fixada para o encerramento do receb mento dos documentos, de forma
presencial no Departamento de Gestão de Licitação, sito Av. Coronel Correia, no 1073
- Parque So edade - Cauca alCE, nos d øs úteis, no horário das 08h às 12h (Horáriode Atend mento ao Público), ou eletronicamente para o e-mai
col@oom.ca ucaia.ce.qov.br até às 17h 00min.

7 '1'1' Não serão aceitos comunicados verbais nem pedidos de esclarecimentos
formulados após o prazo estabelecido no item 7.1 deste Edital.

7 '2. Atê 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para o encerramento do recebimento
dos documentos, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório de
credenciamento.

Rua Joaquim Mota e Silva, 260 - Novo prbussu - Caucaiâ,Cf
tone: (85) -334?8169 / (8s) 3"342s169
Ë-m¿il : ¿nlt(ì)c¿uc¿¡ia.ce.eov br
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7.2.1. As impugnações deverão ser entregues à Comissão nente de Licitações,
dentro do prazo previsto no item anterior, de forma no Departamento de
Gestão de Licitação, sito Av. Coronel Correia, no 1073 - parque Soledade
Caucaia/CE, nos dias úteis, no horário das 08h às 12h (Horário de Atendimento ao
Público), ou eletronicamente para o e-mail: cpl(ôpgm.caucaia.ce.qov.br até às
17h00min.

7.2.2. Não serão aceitas impugnações verbais nem formuladas após o prazo
estabelecroo no item 7.2 deste edital.

7.3. Caberá à autoridade superior da AMT decidir sobre a petição no prazo de 24
(vinte e quatro) horas.

7.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova
data para realização do procedimento.

7.5. Das decisões da coMlSSÃo PERMANENTE DE LtctTAçAo relativas ao
julgamento da documentação de habilitação dos participantes caberá recurso a ser
apresentado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do dia útil posterior da
publicação do julgamento no Diário Oficial do Município, nos termos do artigo 10g da
Lei Federal n" 8.666/93.

7.6. Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante deverão ser
entregues no Departamento de Gestão de Licitação, sito Av. Coronel Correia, no 1073
- Parque Soledade - CaucaialCE, nos dias úteis, no horário das 08h às 12h (Horário
de Atendimento ao Público), ou enviados para o e-mail: cpl@pqm.caucaia.ce.qov.br
até às 17i00min do devido pÊzo recursal, não sendo conhecldos os interpostos foiã
dele.

\ll

7 '7. lnterposto, o recurso será comunicado aos demais participantes, que poderão
impugná-lo no prazo !e 05 (cinco) dias úteis, a contar do dia útil posterior à publicação
do aviso de interposição de recursos.

7.8. lnexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a lista
dos leiloeiros credenciados será homologada pela autoridade superior àa Autarquia
Municipal de Trânsito - AMT.

8. DA REALTZAçÃO OO SORTETO

8.1. Uma vez publicado o Rol de Habilitados, observados os prazos para eventuais
recursos, conforme Capitulo 7 deste lnstrumento, será comunicada, þreviamente, a
data, horário e local de realização do sorteio público para formalização da ordem no
Rol de Credenciados, por meio de divulgação no Diário Oficial do Múnicípio - DOM e
Portal de Licitaçöes do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE/CE
( https ;//l icita coes. tce. ce. qov. b r/).

8.1'2. O sorteio será realizado de forma não eletrônica e acontecerá
independentemente da presença dos leiloeiros, que estarão livres para participar de
todas as etapas do evento.

Rua Jo.rquirn Mota e 5ilva, 260 - Novo prbussL¡ - Cðucaja-C[
Frrne: (85) 334281.69 / (85) 33428169
Ë-nrail : ¿nrtldlcaucai¿l.cp söv br At
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8.2. Após o sorteio, o Leiloeiro sorteado será convocado para assinar o Termo de
Credenciamento (Anexo Vl), via e-mail, cuja ausência ou recusa injustificada poderá
ensejar a imediata exclusão,

8.3. Uma vez assinado o Termo de Credenciamento, a Comissão publicará o nome do
Leiloeiro contemplado no sorteio, no Diário Oficial do Município - DOM e Portal de
Licitações do Tribunal de contas do Estado do ceará TcE/cE
(https:illicr tacoes. tce. ce.qov. brf ).

8.4. Caso o Leiloeiro contemplado no sorteio se recuse ou não compareça para
assinatura do Termo de credenciamento de acordo com a cláusula 8.3, será
convocado o leiloeiro seguinte na ordem estabelecida no 1o (primeiro) sorteio, ou se
não houver sequência, publicado uma nova data de sorteio, seguindo a sequência
para assinatura do Termo de credenciamento.

8.5. Havendo descredenciamento de Leiloeiro, será realizado um novo sorteio

8.6. Considera-se DESCRENDIADO aquele que não comparecer dentro do prazo de b
(cinco) dias a partir da data de convocação para assinatura do Termo de
credenciamento.

s. DA HOMOLOGAçÃO

9.1. Os procedimentos adotados pela Comissão Permanente de Licitações na
condução e no julgamento da documentação de habilitação prevista neste Edital de
Credenciamento serão homologados pela autoridade competente.

IO. DO GREDENCIAMENTO

10.1. Os participantes que não atenderem às condições estabelecidas no item 04
deste edital serão considerados inabilitados para o credenciamento.

10.2. A coMlssÃo PERMANENTE DE LlclTAçÃo etaborará rot contendo os
leiloeiros habilitados que atenderam aos requisitos exigidos neste edital.

10.3. Em cada oportunidade em que se fizer necessária a intervenção de leiloeiro
oficial, será convocado o leiloeiro credenciado, ou seja, aquele habilitado, escolhido a
partir de sorteio e que assinou o devido termo de credenciamento, para prestação dos
serviços.

10'4. Pela prestação dos serviços, o leiloeiro oficial credenciado receberá o percentual
de.5% (cinco por cento) sobre o valor da venda de cada bem alienado, á ser pago
pelo arretnatante no ato do leilão, não cabendo ao Município a responsabilidade pela
cobrança da comissão devida pelo comprador, nem pelos gastos despendidos pelo
leiloeiro oficial para recebê-la.

195 Em cada oportunidade em que se fizer necessária a intervenção de leiloeiro
oficial, o leiloeiro credenciado, nos termos do item 10.3 deste edital, éerá convocado
para firmar o contrato de prestação de serviços (Anexo Vll), no prczo de 05 (cinco)
dias úteis, contados do recebimento da convocação.

10.5.1
edital,

Quando o leiloeiro credenciado, convocado nos termos do item 1o.s deste
não comparecet pa'a firmar o contrato de prestação de serviços, a

RrJ¿l Joaqu¡m Mot.l e Silvð, 260 - Novo pabussu , Cauca¡a-CE
Fone: (85) 33428169 / (8s) 33428169
E-mail: ¿mt6)caucai¡.ce sov hr ñ
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Administração promoverá novo sorteio de credenciamento, item I deste
edital.

10.6. O credenciamento terá validade de 12 (doze) meses

10.7. À Comissão é assegurado o direito de suspender a sessão de abertura de
envelopes, análise e julgamento de documentos e marcar seu reinício para outra
ocasião, fazendo constar esta decisão da ata dos trabalhos. No caso, os envelopes
ainda não abertos deverão ser rubricados pelos membros e se possível por, no
mínimo 02 (dois) prepostos presentes.

10.8. A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, solicitar
pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter
melhores subsídios para as suas decisões.

11. DAS SANçÖES PARA O GASO DE |NAD|MPLEMENTO

11.1. Se o leiloeiro inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, a
Administração comunicará a Junta Comercial do Estado do Ceará - JUCEC, para as
medidas de sua alçada, sem prejuízoda aplicação das sanções previstas nos artigos
86 e 87 da lei Federal no 8.666/93.

12, DO CONTRATO

12.1. O município de Caucaia/CE, através da Autarquia Municipal de Trânsito - AMT e
o leiloeiro deste credenciamento assinarão contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data de convocação para este fim expedida pela Contratante sob pena de
decair do direito à contratação.

13. DAS ETAPAS DO CREDENCIAMENTO

13.1. Recebimento e Abertura de Envelopes;

13.2. Análise e Julgamento dos Documentos de Habilitação;

13.3. Prazo Recursal da Fase de Habilitação;

13.3.1. Contrarrazões da Fase de Habilitação (se for o caso);

13.4. Sessão de Sorteio;

1 3.5. Convocação para Credenciamento;

13.6. Homologação

13.7. surgimento da Necessidade e convocação para contratação;

14. DAS DtSPOStçöes ceRels
14.1. lntegram o presente edital:

14.1.1. Termo de Referência (Anexo l);

14.1.2. Pedido de Credenciamento (Anexo ll);

Rua loâquim Motâ e Silvå, 260 - Novo pabussr¡ - Cauc¿ia-Ct
Fone: (85) 33428169 / (85) -3342S169
E-nìail : anlt(ðcâucaia. ce. eou br dt
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14.1.3. Modelo de declaração emitida pelo participante asseg ndo a inexistência e
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração
está inscrito no CADINE (Anexo lll);

afirmando que não

14.1.4. Declaração emitida pelo participante atestando que está em situação regular
para o exercício da profissão, não estando destituído ou suspenso do exercício da
função de leiloeiro pela Junta Comercial do Estado do Ceará- JUCEC (Anexo lV);

yl.5. Declaração atestando que cumpre plenamente os requisitos de habilitação do
Edital de Credenciamento de Leiloeiros do Município de Caucaia/CE, especialmente
sua não condição de cônjuge, companheiro(a) ou parente até segundo grau civil de
Gestores do Município ou de pessoas integrantes da Comissão Permanente de
Licitação do Município de Caucaial?E (Anexo V)

14.1.6. Termo de credenciamento. (ANEXO Vl)

14.1.7. Minuta de Contrato de Prestação de Serviços de recebimento, avaliação e
alienação de bens inservíveis ou de recuperação anti-econômica, de propriedaðe do
Município de Caucaia/CE (Anexo Vll).

14.1.8. Modelo de Curriculum Vitae (Anexo Vlll)

1419 lnstrução Normativa no 113, de 2810412010 expedida pelo Departamento
Nacional de Registro do Comércio do Ministério do Desenvolvimento (ANEXO lX)

14,2. os casos omissos do presente edital serão resorvidos pera AMT.

14'3' As informações ou esclarecimentos sobre este credenciamento podem ser
obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de
Caucaia/CE, conforme item 7 deste edital.

14'4. Pa;a dirimir quaisquer questöes decorrentes deste credenciamento, não
resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Caucaia,
Estado do Ceará.

Caucaia/CE, 03 de junho de 2022

BRUNNO NA DE ALMEIDA
ORDENADOR DE DESPESAS DA AMT

Rua Joaquim Mota e S¡lva, 260- Novo p¡bussu - Caucaia.CF
Fone: (85) 33428769 /(8"5) "33429169
E-mail: ônìtG)cauc¿ia.ce.sov br
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ANEXo r - TERMo DE REFERÊrucrn uPs

1. OBJETO

2.1. Constitui objeto do presente Edital o CREDENCIAMENTO DE LEILOE|RO
MATRICULADO NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUTAR
OS SERVIçOS DE ORGANIZAÇÃO, PREPARAÇÃO E REALIZAçAO DE LEILÖES
PUBLICOS DE VEICULOS QUE SE ENCONTRAM RECOLHIDOS PELA AUTARQUIA
MUNICIPAL DE TRÂNSITO _ AMT DE CAUCAIA/cE, oU TERcEIRo DEVIDAMENTE
AUToRlzADo, coNFoRME pRgcEtros Do cóDtco or rnÂrustro BRAStLEtRo
(crB).

2. JUST|F|CAT|VA DA CONTRATAçÃO

2.1. A escolha dos Leiloeiros Oficiais através do procedimento de CREDENCIAMENTO
é fundamental para que a Prefeitura do Município de CaucaialCE possa realizar o Leilão
de veículos que encontram-se recolhidos pela Autarquia Municipal de Trânsito - AMT
de Caucaia/CE, ou terceiro devidamente autorizado, conforme preceitos do Código de
Trânsito Brasileiro (CTB).
2.2. A contratação de leiloeiro enquadra-se em hipótese de lnexigibilidade de Licitação,
prevista no artigo 25 da Lei 8.666/93, por se caracterizar pela ausência de competição,
impossibilitando, assim, a abertura de certame licitatório. No caso em questão, em tese,
todos os leiloeiros matriculados no Estado do Ceará podem oferecer o serviço, porém,
é impossível para a administração escolher a proposta mais vantajosa, uma vez que a
taxa de comissão dos contratados é fixa, estabelecida pelo Decreto Federal no 21.g81,
de 19 de outubro de 1932.
2.3. Nesse sentido, o CREDENCIAMENTO, para posterior sorteio entre os leiloeiros,
torna-se a alternativa mais viável para que sejam cumpridos os princípios da isonomia,
da igualdade e da impessoalidade.

3. DESCRTçÃO OOS SERVTçOS

3.1. Poderão participar deste Credenciamento os leiloeiros, na condição de pessoa
física, devidamente inscritos na Junta Comercial do Estado do Ceará, de acordo com o
art. 3o' da lN DNRC no 11012009, e que atenderem a todas as exigências do Edital e
seus Ane-os.
3.1.1. O credenciamento vigerá por 12 (doze) meses.
3.1'2. O contrato firmado através do credenciamento vigerá por 12 (doze) meses,
contados da data da assinatura.
3'2. Os Leiloeiros que tiverem a inscrição homologada pela AMT serão credenciados
mediante sorteio público a ser realizado pela Comiðsão Permanente de Licitações,
3.3. O cadastro será utilizado de forma a se estabelecer a ordem de credenciämento eo rodízio dos leiloeiros, e será rigorosamente seguido, mantendo-se a sequência, a
começar pelo primeiro sorteado.
q 4 O Leiloeiro que rejeitar o Termo de Credenciamento, ou que estiver impedido pela
Junta Comercial do Estado do Ceará de realizar leilões, perderá a vez, situação em que
será chamado o próximo da ordem de sorteio.
3.5. Havendo descredenciamento de Leiloeiro, sua posição será ocupada pelo próximo
na ordem de classificação, reordenando os demais.
3.5.1' Caso não seja feita ordem de classificação dos leiloeiros no 10 sorteio, será
publicada uma nova data de sorteio.

Rua Joaquim Mota e Sitva, ?60 - Novo pabussu - Càucðia-CI
Fone: (85) 33428169 / (85) 334t8169
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3.6. Pela prestação de serviços, o LEILOEIRO receberá o percen lde 5% (cinco por
cento) soir'e o valor de venda de cada bem arrematado, a ser
no ato do leilão.

pelo arrematante

3.7. Não cabe a AMT qualquer responsabilidade pela cobrança da comissão devida
pelos arrematantes, nem pelos gastos despendidos pelo LEILOEIRO para recebê-la.
3.8. Os bens leiloados permanecerão na posse da COMITENTE até sua entrega aos
adquirentes dos mesmos, os quais deverão havê-los, impreterivelmente, até 30 (trinta
dias), a contar da data 

_de_ 
integralização do pagamento, após_ a prestação de contas com

o COMITENTE, o LEILOEIRO emitirá uma ..AUToRIZAçÃo DE ENTREGA'' para a
retirada do bem, que somente a expedirá após o efetivo recebimento dos valores dos bens
arrematados e seus acréscimos. Findo este prazo, os bens não retirados serão
reintegrados ao patrimônio da COMITENTE, sem que caibam aos arrematantes quaisquer
tipo de ressarcimento dos valores pagos ou direitos a reclamações judiciais ou
extrajudiciais com relação aos bens.
3.9. A guarda e a manutenção dos bens serão de única e exclusiva responsabilidade da
COMITENTE, até a sua entrega final aos adquirentes.
3.10. O LEILOEIRO, não se responsabiliza quanto à procedência, estado físico, situação
jurídica, guarda e manutenção dos bens leiloados.
3.1 I . Caso não ocorra a efetivação da finalização da venda por erro nas publicações legais,
ou aínda, no caso do leilão público ser suspenso por determinação judicial, a comissão
será devolvida ao arrematante pelo LEILOEIRO, sem que isso enseje reembolso de
qualquer espécie por parte desta AMT.
3.12. Caso a efetivação da arrematação, com a entrega do bem ao arrematante, no
prazo legal, não se realize por culpa exclusiva da AMT, a comissão deverá ser devolvida
ao arrematante pelo LEILOEIRO, tendo este "direito ao ressarcimento do respectivo
valor", a ser efetuado pela AMT.
3.13. Na ocorrência da hipótese prevista no parágrafo anterior, a AMT efetuará o
ressarcimento referente ao valor líquido apurado pelo LEILOEIRO, creditando-o em sua
conta corrente.
3'14' O LEILOEIRO renuncia expressamente a AMT do pagamento da comissão
prevista no artigo 24 do Decreto Federal no 22.427 de 10 de févereiro de 1g33, bem
como todas as despesas com anúncios, catálogos, mala direta, etc. recebendo somente
a comissão de 5o/o (cinco por cento) sobre o valor da venda, diretamente do arrematante.
3'15. O LEILOEIRO será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas,
contribuiçöes à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro,
emolumentos e demais despesas que se façam necessárias à execução dos señiços
contratados.

4. PRAZO PARA RETIRADA DOS BENS
4'1' Os bens objeto desse credenciamento permanecerão na posse da COMITENTE até
sua entrega aos adquirentes dos mesmos, os quais deverão havê-los, impreterivelmente,
até 30 (trinta dias), a contar da data de integralização do pagamento, após a prestação de
contas com o COMITENTE, o LEILOEIRO emitirá uma "AUTORIZAÇAO DE ENTREGA"
para a retirada do bem, que somente a expedirá após o efetivo recebimento dos valores
dos bens arrematados e seus acréscimos. Findo este prazo, os bens não retirados serão
reintegrados ao patrimônio da COMITENTE, sem que caibam aos arrematantes quaisquer
tipo de ressarcimento dos valores pagos ou direitos a reclamações judiciais ou
extrajudiciais com relação aos bens.
4.1.2. A guarda e a manutenção dos bens serão de única e exclusiva responsabi idade da
COMITENTE, até a sua entrega fina aos adquirentes.
4.1.3. O LETLO EI RO, não se responsabiliza quanto à procedência, estado físico, situação

manutenção dos bens leiloados

Rua Joaquirn Mota e Silva, 260 - Novo pabussr; - Caucaia-C[

jurídica, guarda e

Fone: {85} 33428169 / (85} 3342s169 d''
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5. DA RESPONSABILIDADE PELAS DESPESAS
5.1. Correrão por conta dos ARREMATANTES:

J APO

a) A importância correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento), incidente sobre
o valor do lanço vencedor, a título de comissão do LEILOEIRO.

b) A importância correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento), incidente sobre
o lanço vencedor, referente ao ressarcimento das despesas com o leilão.

c) Despesa com vistorias, multas, licenciamento, IPVA ou qualquer despesa que venha
a incidir para a transferência do veículo.

d) Despesas de retiradas, transportes e desmontagem dos bens, caso necessário.
e) Pagamento do ICMS dos bens arrematados.
5.2. Correrão por conta do LEILOEIRO:
a) Publicação do aviso do Edital do Leilão, em jornais de grande circulação, bem como

no DIARIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARA e DIARIO OFICIAL DO MUNICÍpIo or
CAUCAIA, podendo a mesma também divulgar o evento através de outros meios que
julgar conveniente para o bom desempenho do leilão;

b) Envio de mala direta a clientes em todo o país, pelo serviço postal, via fax ou pela
internet, para divulgação do evento.

c) Forne:;mento de cópias de Editais do leilã<¡ a possíveis interessados, antes e durante
o leilão.

d) Realização do leilão de forma presencial.
e) Pessoal para proceder à composição dos lotes,
f) Sugestão de avaliação de preços mínímos dos lotes.
g) Equipe qualificada para secretariar o evento.
h) Fornecimento de sistema de som.
5.3. Correrão por conta da COMITENTE.
a) os riscos com a guarda e conservação dos bens, até sua efetiva entrega a seus
respectivos arrematantes.
b)entrega dos bens arrematados.
5.3.1' A COMITENTE ficará isenta de pagar qualquer comissão ao LEILOEIRO, a qual
será paga exclusivamente pelos arrematantes, conforme inciso I alíneas "a" e "b" do caput
deste item, exceto na hipótese do disposto no item 10 deste Termo de Referência,

6. DA REMUNERAçÃO DO LEILOE|RO
6.1. O Leiloeiro receberá a porcentagem de 5% (cinco por cento) do valor integral do
lance ven-edor como pagamento do bem arrematado.
6.2' O pagamento se dará meio de boleto bancário, pelo arrematante do bem em
questão.
6.3. A Prefeitura Municipal de Caucaia/CE fica isenta de pagar qualquer comissão ao
Leiloeiro pelos serviços prestados. Desta forma, frcando seu pagamento
EXCLUSIVAMENTE de responsabilidade dos arrematantes.

7. DO PAGAMENTO DAS ARREMATAçOES
7'1. Os bens serão vendidos somente à vista nas condições fixadas no regulamento do
leilão. O leiloeiro deverá orientar o arrematante quanto aos procedimentos referentes ao
pagamento do bem arrematado.
7.2. No ato da arrematação, o arrematante receberá02 (dois) boletos para pagamento
ao leiloeiro, através dos meios informados no cadastro efetuado junto ao leiloeià, sendo
um boleto correspondente ao valor integral do lance vencedor pãra pagarento do bem
arrematado e outro boleto, correspondente a 5% (cinco por cento) dó valor do lance
vencedor, a título de comissão ao leiloeiro oficial.

Rua loaquim Mota e Silva, ?60 - Novo pabussu - Ciìucð¡a-CË
Fone: (85) 33428169 / (85) 33428169
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7.3. Se transcorrido o prazo de 01 dia útil após o envio dos bo os quais deve o
ser devidamente confirmados, o pagamento não for realizado pelo
será considerado desistente e a venda será cancelada.

rrematante, este

7.4.O leiloeiro deverá recolher, ao Contratante, até o 10" (décimo) dia subsequente à
realização do leilão, o produto da arrematação dos leilões realizados, em conta indicada
pelo Contratante, acompanhado de relatório analítico da prestação de contas, cópias
das notas de venda/arrematação, dos termos de renúncia à comissão de
responsabilidade do Contratante e demais documentos previstos em lei.
7,5. O Contratante terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para comprovar o depósito
em conta do valor total do lance repassado pelo leiloeiro, bem como liberar os
documentos finais de transferência dos bens móveis arrematados. Neste caso, será de
competência do leiloeiro, o repasse de tais documentos ao arrematante bem como a
liberação dos bens móveis.
7.6. A comissão paga pelo(s) arrematante(s) deverá ser devolvida pelo leiloeiro no prazo
de 02 (dois) dias úteis contados a partir da comunicação do fato, na hipótese em que,
por decisão judicial ou do contratante, seja anulado ou revogado o leilão.

8. DA FATURA E DA PRESTAçAO DE CONTAS.
8.1 A prestação de contas será efetuada pelo LEILOEIRO à COMITENTE, NO PRAZO
MAXIMO DE 10 (DEZ) dias úteis bancários, contados _após a integralização dos
pagamentos, e mediante apresentação da FATURA DE LEILÃO, salvo greve bancária, ou
junto a COMITENTE, de posse de cheques com insuficiência de fundos e compensação
de cheques de outras praças, os quais obedecerão às normas do BANCO CENTRAL bO
BRASIL, ficando deliberado que logo efetivamente cobrados, seus valores serão
repassados à COMITENTE.

9. DA DESISTÊNC|A OU RETIRADA DE BENS DO LEILAO.
9.1. A COMITENTE caso venha a cancelar o leilão, reembolsará o LEILOEIRO de todas
as despesas resultantes da realização do evento, bem como, se proceder à exclusão de
bqns do leilão (lote parcial ou total), ficará a mesma sujeita ao pagamento da comissão do
LEILOEIRO sobre o valor do lanço inicial.

10. DA INADIMPLÊruCN DO LEILOEIRO.
10. Na hipÁfsss de ocorrência de mora, por parte do LEILOEIRO, os valores recebidos dos
arrematantes serão entregues à COMITENTE, devidamente atualizados, de acordo com
os juros bancários correntes, registrados no período compreendido entre a data em que
deveria.efetivar as prestaçöes de conta e aquela em que efetivamente assim procedeu,
acrescido de multa moratória de 1O%(dez)por cento, caso esse prazo exceda a 10 dias
sem prejuízo da adoção das medidas a que alude o parágrafo, 40 do art.2T do decreto No
21'981132, salvo nos casos justificáveis, citados no item g deste Termo de Referência.

r1. DA F|SCAL|ZAçÃO.
Os serviços serão fiscalizados por servidor denominado pela Autarquia Municipal de
Trânsito - AMT, que poderá participar diretamente do processo de elaboração dos leilões.

I2. ATOS RELATIVOS AO CREDENCIAMENTO E CONTRATAÇÃO:

FASE QUEM? coMo?
APRESENT DO PEDIDO DE

CREDENCIAMENTO E DEMAIS
DOCUMEf.,tl'OS Ognlcarónlos

LEILOEIRO INTERESSADO
ENVro DA oocunaerurnçÃo
PARA O ENDEREçO tNDtcADO

Rua Joaquim Mota e Silva, 260 - Novc¡ pabussu - Cðuciìiå-([
Foner (85) 33428169 / (851 334?S169 $..



tu
pRr-f1:rTu¡ra ü11 AUTAROU¡A IIUT{ICIPÁL

DË TRANSm0 nË CÀUCA|Â

'o

û

êPe

ANALISE DOS DOCUMENTOS coMrssÃo DE LrcrTAçÃo

ANALISq SERA FEITA DURANTE
A SESSÃO PÚBLICA DE
ABERTURA DE ENVELOPES,
INTERNAMENTE OU EM OUTRA
SESSÃO, A CRITÉRIO DA
coMrssÃo.

RESULTADO DA ANALISE E DO
JULGAMENTO DOS

DOCUMENTOS (RELAçÃO DE
HABTLTTADOS)

coMtssAo DE LrctTAçÃo

POR ME|O DE PUBLTCAçÃO NO
DIÁRIo Do MUNICíPIo - DoM E

PORTAL DE LIC|TAçÖES DO
TCE/CE

PRAZO PARA RECURSO DA
HABTLTTAçÃO LEILOEIRO INTERESSADO

O ENVIO PODE SER ATRAVÉS
DO E.MAIL
cpl@pqm.caucaìa.ce.qov.br OU
PRESENCIAL NO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE
LrcrTAçÖES

CONVOC^ çÃO E REALIZAçÃO
DE SORTEIO PARA

coMPostçÃo Do RoL DoS
CREDENCIADOS

coMrssÃo DE LrcrTAçAo

SERÁ INFORMADO A DATA POR
ME|O DE PUBLTCAçÃO NO
DIÁRIO Do MUNIGíPIo - DoM E
PORTAL DE LTC|TAçÖES DO
TCE/CE. NA DATA MARCADA,
SERÁ REALIZADO SORTEIO DE
FORMA NÃO ELETRONICA

PUBLTCAçÃO DO ROL DE
CREDENCIADOS coMrssÃo DE LtctTAçÃo

SERA PUBLICADO NO DIARIO DO
MUNICíPIO - DOM E PORTAL DE
LrcrTAçÖES DO TCE/CE

ASSINATURA DO TERMO DE
CREDENCIAMENTO

1O LEILOEIRO SORTEADO

A CONVOCAçÃO SE DARÁ POR
MEIO DE NOTIFICAçAO
ELETRÔN|CA (E-MA|L), E F|CA O
PRAZO DE 05 (CtNCO) D|AS ÚTE|S
PARA ASSINATURA DO TERMO
DE CREDENCIAMENTO. CASO
SEJA ASSINADO O TERMO DE
CREDENCIAMENTO, O MESMO
SERÁ PUBLICADO EM DOM E
PORTAL DO TCE/CE

ASSINATURA DO CONTRATO DE
PRESTAçÃO DE SERVTçOS

AMT E LEILOEIRO
CREDENCIADO

A CONVOCAçAO SE DARA POR
MEIO DE NOTIF|CAçÃO
ELETRONTCA (E-MA|L), E F|CA O
PRAZO DE 05 (CtNCO) D|AS ÚrEtS
PARA ASSINATURA DO
CONTRATO.

BRU NA DE ALMEIDA
ORDENADOR DE DESPESAS DA AMT

Rua Joaquim Motü e 5tlva, 260 - No\¡o pabussu , Cåucðiä-CI
Êone: (85) 33428169 / (85) 334t8169
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ANEXO II- PEDIDO DE CREDENCIAMENTO DADOS DASTRAIS

À Comissão Permanente de Licitação

Nome Leiloeiro:

CPF NO.

Matrícula Junta Comercial

Endereço:

E-mail:

CEP:

Cidade:

Telefones:

Fax:

UF

Ë; i; ; ; il ö;; il . J I I T T I l: : i:: :i 
"'JA' 

?!, ffi.J',.::T :,åx #:lî i"fiî:iii"', :
Município de Caucaia/CE, para prestação dos serviços de alienação de bens
inservíveio ou de recuperação anti-econôrnica, de propriedade do Município de
Caucaia/CE, de acordo com as condiçöes estabelecidas no Edital de Credenciamento
n" 2022.06.01.04-AMT,

Declaro, sob as penas da lei, que:

a) concordo com todos os termos, exigências e condições previstas no edital;

b) são verdadeiras todas as informações prestadas para fins deste credenciamento.

Local e Data

Assinatura do lnteressado

RLia Joaquim Mota e Silva, 260 - Novo pabussu - Caucai¿-CE
Fone: (85) 334281.69 / (85) 33429169
E-mail: amt@caucaia.ce.sov.br
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ANEXO ilr - DECLARAçAO aPc

E;i;;" ;; c;;; ;;, ; Íî"'"Ì il'!11í3,.31',1 iåi:1åi",H,"ül:"i,iJ,i:1 ::
contratar com a Administração Pública e não estou inscrito no Cadastro lnformativo
dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais (CADINE), aprovado pela
Lei Estadual no 12.411, de 02 de janeiro de 1995 e regulamentado pelo Decreto no
27.114, de 27 de junho de 2003,

,-de de 20

Assinatura

d\
Rua Joaquim Mota e Silva, 260 - Novo pabussu - C¿uca¡å-Cf
Fone: (85) 33428169 / (8s) 33428169
Ê-mail : amt@caucaia.ce,govbr
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ANEXO tV - DECLARAçAO 3 APø

Ë;i; ;; ;; ö;; ;; ;;o' ::i:': f:l ::" å315,''lJ i':'i:i:, T"',:?:,,'"" H:" :!,::
destituído ou suspenso da função de leiloeiro oficial, nos termos dos artigos 16 a 18 do
Decreto Federal no 21.981, de 1911011932 e nos termos da lnstrução Normativa no
1 13, de 2810412010 expedida pelo Departamento Nacional de Registro do Comércio do
Ministério do Desenvolvimento, lndústria e Comércio Exterior,

,-de de 20

Assinatura

Rua Joaquim N4ot,r e Silvå, 2ti0- Novo PJbussu - Caucaia-CI
Fone: (85) 334?8169 / (85) "3342e169
E-måil : ðnìt@c,ruc¿ia.ce,nov.br
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ANEXÖ V. MODELO DE DECLARAçÃO

Leiloeiro Oficial, inscrito na Junta
comercial do Estado do Ceará sob no , portador (a) da Carteira
de ldentidade no 

-, 

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o no DECLARA, sob as penas da lei,
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação do Edital de Credenciamento de
Leiloeiros do Município de CaucaialCE, especialmente sua não condição de cônjuge,
companheiro (a) ou parente até segundo grau civil de Gestores do Município ou de
pessoas integrantes da Comissão Permanente de Licitação do Município de
Caucaia/CE.

-t

de de 20

Assinatura

Rua Jnaquirn Mota L'Silv.l, 260 - Novo påtJUsst"t - Cauciìia,CI
Fone: (85) 334281"69 / {85) 33428169
É-mail : amt@caucai¿ì.ce.gov.br
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ANEXO VI - TERMO DE CREDENCIAME o

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A Autarquia Municipal de Trânsito de CaucaialCE - AMT, declara, por este ato, que
o(a) Senhor(a) , identidade civil no , CPF no , com registro na
Junta Comercial do Estado do Ceará sob o no , endereço profissional na
rualavenida , telefone e-mail encontra-se, na presente
data, credenciado junto a esta autarquia como leiloeiro para realização de leilão de
executar os serviços de organização, preparação e realização de leilões públicos de
veículos que se encontram recolhidos pela Autarquia Municipal'de Trânsito - AMT de '

Caucaia/CE, ou terceiro devidamente autorizado, conforme preceitos do Código de
Trânsito Brasileiro (CTB)

ó [êiro"iro, , declara-se ciente de
todas asobrigações decorrentes do Editalde Credenciamento n'2022.06.01.04-AMT,
se comprometendo a atender dentro do prazo editalício a convocação para assinatura
do instrumento contratual.

Por ser verdade, firmo o presente

Caucaia/CE, de de 20

Orde nado a) de Despesas da AMT

Rua Joaquim Mota e Silva, 260 - Novo pabussu - Caucaia-CE
Fone: (85) 33428169 / (8s) 33428169
Ë-mail : amt@)caucaia.ce.gov.br
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CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS
PROFISSIONAIS DE LEILOEIRO PÚBLICO
OFICIAL, FIRMADO ENTRE O MUNICíPIO DE
CAUCAIA/CE E

, CONFORME

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços profissionais
de Leiloeiro Público Oficial, de um lado o MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE, com sede

: Lî3å åi'"'åi3ijî,Y,: i3[åi, 35 åH:å:î ;
de Despesas, s(a). , daqui por diante denominada de coMlrENTE
e de outro le loeiro (a) público (a)
oficial com registro na JUCEC no RG CPF

ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO

_t _t

I com escritório a
no

complemento Bairro , cidade
Estado do Ceará, daqui por diante denominado LEILOEIRO, firmam em atendimento às
disposições emanadas do Decreto No 21 .981132 e legislação subseqüente, o presente
contrato, n"ediante as cláusulas e condiçöes a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA- DOS BENS A SEREM LEILOADOS E A DATA DO LEILAO.
A COMITENTE, por este ato declara-se proprietária dos bens constantes no ANEXO a
este apensado, o qual passa a fazer parte integrante deste contrato, possuindo-os livre e
desembaraçados de quaisquer ônus, respondendo inclusive por evicção de direito,
assumindo total responsabilidade quanto a regular situação jurídica dos bens, e
isentando o LEILOEIRO de qualquer ação judicial ou extrajudicial quanto aos bens
leiloados, autorizando, por este termo que o mesmo proceda a público Leilão dos
mesmos o qual deverá ser realizar em data e local a ser marcada quando da elaboração
do EDITAL DE LEILAO.

CLAUSULA SEGUNDA- DA DIVULGAçÃO
A COMITENTE, por este instrumento, autoriza o LEILOEIRO que providencie, na melhor
forma da lei, publicação do aviso de Edital de Leilão em jornais de grande circulação,
bEM COMO NO DIARIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ E DIARIO OFICIAL DO
MUNICíP|O DE CAUCAIA/CE, podendo a mesma também divulgar o evento através de
outros merrs que julgar conveniente para o bom desempenho do leilão.

CLAUSULA TERCEIRA. DO PRAZO PARA RETIRADA DOS BENS.
Os bens objeto desse contrato permanecerão na posse da COMITENTE até sua entrega
aos adquirentes dos mesmos, os quais deverão havê-los, impreterivelmente, até ã0
(trinta dias), a contar da data de integralização do pagamento, após a prestação de
contas com o COMITENTE, o LEILOEIRO emitirá uma'AUTORIZAÇAO DE ENTREGA'
para a retirada do bem, que somente a expedirá após o efetivo recebimento dos valores
dos bens arrematados e seus acréscimos. Findo este prazo, os bens não retirados serão
reintegrados ao patrimônio da COMITENTE, sem que caibam aos arrematantes
quaisquer tipo de ressarcimento dos valores pagos ou direitos a reclamaçöes judiciais ou
extrajudiciais com relação aos bens.

Rua Joaquinr Mota e Silva, 260 - Novo pabussr¡ - Cauc¿ia-Cfl
Frrne: (85) 33425169 / (85) 33428169
Ë -mail : a ntt@cùuca i.1. ce.Êov, br
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A guarda e a manutenção dos bens serão de única e excl

ap
PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA GUARDA DOS BENS

COMITENTE, ou terceiro, até a sua entrega final aos adquirentes

PARAGRAFO SEGUNDO - DA RESPONSABILIDADE DO LEILOEIRO QUANTO AOS
BENS
O LEILOEIRO, não se responsabiliza quanto à procedência, estado físico, situação
jurídica, guarda e manutenção dos bens leiloados.

CLAUSULA QUARTA . DA RESPONSABILIDADE PELAS DESPESAS
Fica ajustado entre as partes contratantes que:
l- Correrão por conta dos ARREMATANTES:
a) A importância correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento), incidente sobre

o valor do lanço vencedor, a titulo de comissão do LEILOEIRO.
b) A importância correspondente ao percentu al de 5o/o (cinco por cento), incidente sobre

o lanço vencedor, referente ao ressarcimento das despesas com o leilão.
c) Despesa com vistorias, multas, licenciamento, IPVA ou qualquer despesa que venha

a incidir para a transferência do veiculo.
d) Despesas de retiradas, transportes e desmontagem dos bens, caso necessário.
e) Pagamento do ICMS dos bens arrematados.
ll- Da responsabilidade do LEILOEIRO:
a) Public:ção do aviso do Edital do Leilão, em jornais de grande circulação, bem como

NO DIARIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARA e DIARIO OFICIAL DO MUNICíPIO
DE CAUCAIA, podendo a mesma também divulgar o evento através de outros meios
que julgar conveniente para o bom desempenho do leilão;

b) Envio de mala direta a clientes em todo o país, pelo serviço postal, via fax ou pela
internet, para divulgação do evento,

c) Fornecimento de cópias de Editais do leilão a possíveis interessados, antes e durante
o leilão.

d) Realização do leilão de forma presencial.
e) Pessoal para proceder à composição dos lotes.
Ð Sugestão de avaliação de preços mínimos dos lotes.
g) Equipe qualificada para secretariar o evento.
h) Fornecimento de sistema de som,
lll- Da responsabilidade da COMITENTE.
a) os riscos com a guarda e conservação dos bens, até sua efetiva entrega a seus
respectivos arrematantes.
b) entrega dos bens arrematados.

PARÁGRAFO pRtMEtRO - DA REMUNERAçÃO DO LE|LOE|RO
A COMITENTE ficará isenta de pagar qualquer comissão ao LEILOEIRO, a qual será
paga exclusivamente pelos arrematantes, conforme inciso I alíneas "a' e ubu do caput
desta cláusula, exceto na hipótese do disposto na CLAUSULA NONA deste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA . Do PAGAMENTo DAS ARREMATAçÖES
Os bens serão vendidos somente à vista nas condições fixadas no regulamento do
leilão. O leiloeiro deverá orientar o arrematante quanto aos procedimentos referentes
ao pagamento do bem arrematado, conforme especificado abaixo:

No ato da arrematação, o arrematante receberá 02 (dois) boletos para pagamento ao
leiloeiro, através dos meios informados no cadastro efetuado junto ao leiioelro, sendo:

Rua Joaqu¡m Mota e Silva, 260- Novo pùbussu - Caucaja.Ct
Fone: (85) 33428169 / (85) 33428169
Ê-moil: anlt@)couc¿ia,ce.sov,br dt
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Um boleto correspondente ao valor integral do lance vence
bem arrematado;

para pagamento do

E outro boleto, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor, a
título de comissão ao leiloeiro oficial.
Se transcorrido o prazo de 01 dia útil após o envio dos boletos, os quais deverão ser
devidamente confirmados, o pagamento não for realizado pelo arrematante, este será
considerado desistente e a venda será cancelada.
O leiloeiro deverá recolher, ao Contratante, até o 10" (décimo) dia subsequente à
realização do leilão, o produto da arrematação dos leilões realizados, em conta
indicada pelo Contratante, acompanhado de relatório analítico da prestação de contas,
cópias das notas de venda/arrematação, dos termos de renúncia à comissão de
responsabilidade do Contratante e demais
documentos previstos em lei.
O Contratante terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para comprovar o depósito em
conta do valor total do lance repassado pelo leiloeiro, bem como liberar os
documentos finais de transferência dos bens móveis arrematados. Neste caso, será de
competência do leiloeiro, o repasse de tais documentos ao arrematante bem como a
liberação dos bens móveis.
A comissão paga pelo(s) arrematante(s) deverá ser devolvida pelo leiloeiro no prazo
de 02 (dois) dias úteis contados a partir da comunicação do fato, na hipótese em que,
por decisão judicial ou do contratante, seja anulaclo ou revogado o leilão.

cLÁusuLA SEXTA - Dos LorES E VALoRES MíNtMos DE ALTENAçÃo
Os bens de que tratam o presente contrato constarão de vários lotes com suas
características e preços mínimos de alienação, descritos no ANEXO, de que trata a
CLAUSU LA PRIM EIRA deste instrumento.

CLAUSULA SETIMA. DA FATURA E DA PRESTAçÃO DE CONTAS.
A prestação de contas será efetuada pelo LEILOEIRO à COMITENTE, NO PRAZO
MAXIMO DE 10 (DEZ) dias úteis bancários, contados após a integralização dos
pagamentos, e mediante apresentação da FATURA DE LEILAO, salvo greve bancária,
ou junto a COMITENTE, de posse de cheques com insuficiência de fundos e
compensação de cheques de outras praças, os quais obedecerão às normas do BANCO
CENTRAL DO BRASIL, ficando deliberado que logo efetivamente cobrados, seus valores
serão repassados à COMITENTE.

CLAUSULA OITAVA. DA DESISTÊNCN OU RETIRADA DE BENS DO LEILAO.
A COMITENTE caso venha a cancelar o leilão, reembolsará o LEILOEIRO de todas as
despesas resultantes da realização do evento, bem como, se proceder à exclusão de
bens do leilão (lote parcial ou total), ficará a mesma sujeita ao pagamento da comissão
do LEILOEIRO sobre o valor do lanço inicial.

CLAUSULA NONA - DA INADIMPLÊNCß DO LEILOEIRO.
Na hipótese de ocorrência de mora, por parte do LEILOEIRO, os valores recebidos dos
arrematantes serão entregues à COMITENTE, devidamente atualizados, de acordo com
os juros bancários correntes, registrados no período compreendido entre a data em que
deveria efetivar as prestações de conta e aquela em que efetivamente assim procedeu,
acrescido de multa moratória de 1O%(dez)por cento, caso esse prazo exceda a 10 dias
sem prejuízo da adoção das medidas a que alude o parágrafo,40 do art. 27 do decreto
No 21 .981132, salvo nos casos justificáveis, citados na CLAUSULA SETIMA deste
contrato.

4f Rua Joaquirn Mota e Silva, 260 ^ Novo påbussu - Caucaia-C[
Fone: (85) ?34281.69i (85) 3342S169
E -nì â il : ôr¡rt@ca ucaia, ce. gov. t:r dt
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CLAUSULA DECIMA - DO PRAZO
O presente contrato terá inicio quando de sua assinatura e vi

7r*
aPe

até _ de de
_, podendo ser prorrogado caso não tenha se encerrado a prestação de contas e
efetiva entrega de todos os bens aos arrematantes.

GLAUSULA DECTMA pRtMEtRA - DA F|SCAL|ZAçÃO.
Os serviços serão fiscalizados pelo(a) S(a), , inscrito(a) no
CPF NO que participam diretamente do processo de elaboração do leilão

PARAGRAFO ÚNICO
Todas as ordens de serviços, instruções, reclamações e, em geral, quaisquer
entendimento entre a Fiscalização e o LEILOEIRO, serão formalizadas por escrito, nas
ocasiões devidas, sob pena de não serem levadas em consideração.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. DAS DUVIDAS E DO FORO
As dúvidas suscitadas na execução do presente contrato serão resolvidas pelas partes,
de comum acordo, porém dentro das disposições emanadas do Decreto No21.981/32 e
legislação complementar, que regula a matéria. Em caso de impossibilidade de
composição amigável entre as partes, as mesmas elegem o foro de Caucaia, Estado do
Ceará, renunciando de logo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas na execução deste contrato.
E, por es+3rem assim justas e contratadas, essinam as partes o presente instrumento
contratual em 2 (duas), vias de igual teor e forma, as quais, serão conjuntamente
assinadas por duas testemunhas a tudo presente, para que surta os jurídicos e legais
efeitos, destinando-se a primeira via ao LEILOEIRO e a Segundavia a PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE.

Caucaia/CE, _ de de 20_.

CONTRATADA
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1

2

CPF NO

CPF NO

Rua Joaquim Mota e Silva, 260 - Novo pâbussu - Caucaia-CE
Fone: (85) 33428169 / (85) 33428169
Ë-mail : amt(ðcaucaia.ce.novbr
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ANEXO VIII . MODELO DE CURRICULUM E

1. Dados Pessoais

Nome completo

Masculino ( ) Feminino ( )- Estado civil:

Filiação:

Pai:

Mãe:

Local de nascimento

Datadenascimento: I I -ldadë:

ldentidade:

Expedição:

Órgão EXþedidor:

CPF: ,

Título de Eleitor:

Endereço Residencial

Bairro

CEP:

Cidade

Telefone residencial: (--_) Celular: (_)

2. lnformações Profissionais

Matrícula Jucec: Data de nomeação e posse:

Endereço Comercial:

Bairro: Cidade CEP

Telefone comercial: (_) Home Page

e-mail

3. Estrutura Técnica (Descrição da estrutura de tecnologia, recursos humanos e
comunicação)

Rua Joâcluifi Mot¿ì e S¡lvã, 260 - Novo pabussu - Caucaia-Ct
Fone: (85) 33428169 / (85) 33428169
Ë-mail amt@)caucaia.ce.gov.br
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4. Leilões Judiciais realizados nos últimos dois anos aPe

Extra-Judiciais

S.Outras informaçöes que julgar pertinente para caracterizar o desempenho na
atividade de Leiloeiro:

Rua Joaquim Mota e Silva, 260 - Novo pðbussu - Caucaia-CE
Fone: (85) 33428169 / (85) 33428169
Ê-màil :,tmt@cåucaia.ce.gov.br
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ANEXO IX aP

lnstrução Normativa no 113, de 2810412010 expedida pelo Departamento Nacional de
Registro do Comércio do Ministério do Desenvolvimento.

Rua Joaquim Mota e Silva, 260 - Novo pabussu - Cðuca¡a,CE
Fone: (85) 33428769 / (85) 33428169
E-mail: amt@caucaìa.ce.govbr
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR
SECRETAR|A DE COMÉRCtO E SERVTçOS

DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO

INSTRUÇÃO NORUATIVA No 113, DE 28 DE ABRrL DE 2010.

Dispòe sobre o pl'ocesso de concessã<l de matrícula, seu
cancelamento e a fiscalização da atividade de Leiloeiro púrblico
Oficial e dá outras providências.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO CoMÉRCIo -
DNRC, no uso das atribuições que lhe confere o art.40 da Lei no 8.934,de l8 de novembro de 1994,

CONSIDERANDO as disposições contidas no art. 5o, inciso XIII e art. 37, inciso XXI da
Constituição Federal; nos arts. lo, inciso IIIe32, inciso I, da Lei n'8.934194; nos arts. 7o,parátgrafo
único, 32, inciso I, alínea "a" e 63, do Decreto no 1.800, de 30 de janeiro de 1996;Decreto nì 2tlggt,
de l9 de outubro de 7932, com as alterações introduzidas pelo Decieto no 22.427,de l" de fevereiro de
1933; e a Lei no 9.784, de 29 dejaneiro de 1999;

CONSIDERANDO a manifestação do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial no
840'535-DF (2006/0008 5934-5), que pacificou entendimento relativo a óontrovérsias doutrìnárias e
jurisprudenciais pertinentes às atividades e fiscalização dos Leiloeiros;

CONSIDERANDo a necessidade de disciplinar, uniformizar e modemizar os procedimentos
referentes aos encargos das Juntas Comerciais, com relação à concessão e cancelamento da matrícula
dos leiloeiros, bem como a fiscalização de suas atividades;

CONSIDERANDO os estudos realizados pelo Grupo de Trabalho constituído pela portaria de no
002, de l6 de dezembro de 2009, expedida pelo Departamento Nacional de Registró do Comércio, da
Secretaria de Comércio e Serviços do Ministério do Desenvolvimento, hrdústriã e Comércio Exterior,
resolve:

SEÇÃO I
Do OfÍcio e da Habilitação do Leiloeiro

Art' l" A profissão de leiloeiro será exercida mediante matrícula concedida pela Junta Comercial.

Parágrafo único. Compete aos leiloeiros, pessoal e privativamente, a venda em hasta pública ou
público pregão, dentro de suas próprias casas ou fora dèlas, inclusive por meio de rede mundial de
computadores, de tudo que, por autorização de seus donos ou por autorização judicial, forem

^l\t
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bens móveis e imóveis pertencentes às massas falidas, liquidações judiciais, penhores
naïfieza, inclusive de jóias e warrants de armazêns gerais, e o mais que a lei -und", "o-públicos.

encarregados, tais como imóveis, móveis, mercadorias, utensílios, semgvgntes o mais de
qualquer

fé de oficiais

Art. 2" O leiloeiro exercetá a sua profissão exclusivamente na unidade federativa de
circunscrição da Junta Comercial que o matriculou.

Art. 3o A concessão da matrícula, após o pagamento do preço público, a requerimento do
interessado, dependerá da comprovação dos seguintes requisitos:

I - idade mínima de 25 anos completos;

II - ser cidadão brasileiro;

III - encontrar-se no pleno exercício dos seus direitos civis e políticos;

IV - estar reabilitado, se falido ou condenado por crime falimentar;

V - não estar condenado por crime, cuja pena vede o exercício da atividade mercantil;

vI - não integrar sociedade de qualquer espécie ou denominação;

VII - não exercer o comércio, direta ou indiretamente, no seu ou alheio nome.

VIII - não ter sido punido com pena de destituição da profissão de leiloeiro;

IX - ser domiciliado, há mais de cinco anos, na unidade federativa onde pretenda exercer a
profissão;

X - não ser matriculado em outra unidade da federação; e

XI - ter idoneidade comprovada mediante a apresentação de identidade e certidões negativas
expedidas pelas Justiças Federal, Estadual e do Distrito Federal, no foro cível e crlminal,
correspondentes à circunscrição em que o candidato tiver o seu domicílio, relativas ao último
quinquênio.

Parágrafo único. O atendimento ao inciso IX deverá ser feito por meio da apresentação de
certidão emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral, ou por certidão de domicílio fiscål emitida pela
Receita Federal do Brasil.

Art. 4" Deferido o pedido de matrícula, por decisão singular, o Presidente da Junta Comercial
darâ o prazo de vinte dias úteis paru o interessado prestar caução e assinar o termo de compromisso.

Art. 5' A caução, em valor a ser arbitrado pela Junta Comercial, poderá ser prestada nas
seguintes f'ormas:

I - em dinheiro;

II - fiança bancária; e

III - seguro garantia.

ñ
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$ l" A garuntia de que trata este artigo deverá ser depositadanacaixa
outro banco oficial, em conta poupança à disposição da Junta Comercial e o seu lev

0u
sera

efetuado, sempre, a requerimento da Junta Comercial que houver matriculado o leiloeiro.

$ 2" O valor da caução arbitrado pela Junta Comercial poderá, a qualquer tempo, ser revisto,
hipÓtese em que o leiloeiro matriculado deverá complementar o seu valor nominal, a frm de que o seu
montante atenda às finalidades legais de garantia. A complementação a que se refere este parágrafo
deverá ser realizadano ptazo a ser fixado pela Junta Comercial.

$ 3" A fiança bancánia e o seguro garantia obedecerão aos mesmos critérios da caução em
dinheiro, devendo ser renovados ou atualizados anualmente.

Art' 6o Aprovada a caução e assinado o termo de compromisso, a Junta Comercial, por portaria
de seu Presidente, procederá à matricula do requerente e expédir â a Carteira de Exercício piofislional.

$ 1" A portaria de que trata este artigo será publicada no órgão de divulgação dos atos decisórios
da Junta Comercial.

$ 2" A caução de que trata o caput deste artigo, subsistirá até 120 dias, após o leiloeiro haver
deixado o exercício da profissão, por exoneração voluntaria, destituição ou falecimento.

$ 3o Somente depois de satisfeitas por dedução do valor da caução, todas as dívidas e
responsabilidades de que trata este artigo será entregue a quem de direito o saldo porventura restante.

$ 4o Findo o prazo mencionado, não se apurando qualquer alcance por dívidas ou multa oriundas
da profissão, ou não tendo havido reclamação alguma fundaãa na faltadå hquidação definitiva de atos
praticados pelo leiloeiro no exercício de suas funções, expedirá a Junta Certidão áe euitação, com que
Itcarâ exonerada e livre a caução para o seu levantamento.

- Art' 7o É pessoal o exercício das funções de leiloeiro, que não poderá exercê-las por intermédio
de pessoa jurídica e nem delegá-las, senão por moléstia ou-impedimento ocasional, aseu preposto,
cabendo ao leiloeiro comunicar o fato à Junta Comercial.

Do Preposto

Art' 8" O preposto indicado pelo leiloeiro deverá atender aos requisitos do art. 3o, sendo
considerado mandatário legal do preponente para o efeito de substituí-lo e de praticar, sob a
responsabilidade daquele, os atos que lhe forem inerentes.

Art. 9" A dispensa do preposto dar-se-á mediante simples comunicação do leiloeiro à Junta
Comercial, acompanhada da indicação do respectivo substituto; se for o .uro, åu a pedido do preposto.

Da Escolha do Leiloeiro

Art. 10. A Junta Comercial, quando solicitada para informar nome de leiloeiro por interessado na
realizaçào de leilões, sejam estes pessoas de direito público ou privado, informará a relação completa
dos leiloeiros of,rciais devidamente matriculados.

$ l'A relação de leiloeiros, referida no caput deste artigo, tem finalidade meramente informativa
do contingente de prof,rssionais matriculados nalunta comerõial.

,,ù,
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$ 2" A forma de contratação do leiloeiro, seja por meio de procedimento
critério, caberâ aos entes interessados

$ 3o Nas alienações judiciais e de bens particulares, a escolha dos leiloeiros será
confiança dos interessados.

exclusiva

sEÇÃo il
Das Obrigações e Responsabilidades dos Leiloeiros

Art. I l. As obrigações e responsabilidades do leiloeiro são as constantes das disposições legais e
regulamentares, incumbindo-lhes, nos termos desta Instrução Normativa, as seguintes àbrigaçOesl

I - submeter a registro e autenticação, pagando o preço público devido à Junta Comercial, os
seguintes livros mercantis ou de fiscalização, que poderão ser escriturados ou digitados:

a) diário de entrada;

b) diário de saída;

c) contas correntes;

d) protocolo;

e) diario de leilões;

f) livro-talão, que poderá ser apresentado em formulário contínuo; e

g) documentos fiscais exigidos pela legislação tributária.

II - manter, sem emendas ou rasuras, os livros mencionados no inciso anterior, que terão número
de ordem, e submetê-los à fiscalização da Junta Comercial a que estiver matriculádo, quando esta
julgar conveniente, ou, necessariamente, para o efeito de encerramento;

III - cumprir as instruções ou ordens declaradas pelo comitente;

IV - requerer, ao comitente, caso este não o tenha feito, a estipulação dos preços mínimos pelos
quais os efeitos deverão ser leiloados;

V - responsabilizar-se pela indenização correspondente ao dano, no caso de incêndio, quebras ou
extravios;

VI - comunicar ao comitente, por meio de documento protocolizado ou sob registro postal, o
recebimento dos efeitos que lhe tiverem sido confiados para venda ou constarem da cãrta ou relação
mencionados no diário de entrada;

VII - obseruar o limite das despesas autorizadas por escrito pelo comitente, relativas a
publicações e outras que se tornarem indispensáveis;

VIII - anunciar o leilão, ressalvadas as hipóteses previstas em legislação especial, pelo menos 03
(três) vezes em jornal de grande circulação, devendo a última discriminar, poi..norizadamente, os
bens que serão leiloados, enunciar os gravames e eventuais ônus que recaiarn sobre eles, e infonnar o
horário e local para visitação e exame;

^N
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IX - comunicar à Junta comercial, em até 05 (cinco) dias úteis apos a

meio convencional ou eletrônico, que procedeu às publicações referidas no inciso anterior
cópia da última publicação;

X - exibir, sempre, ao se iniciar o leilão, a carteira de exercício profissional ou o título de
habilitação, fornecidos pela Junta Comercial;

XI - fazet conhecidas, antes de começarem o ato do leilão, as condições da venda, a forma do
pagamento e da entrega dos objetos que vão ser apregoados, o estado e qualidade desses objetos,
principalmente quando há ônus sobre o bem que pela sìmples intuição, não puderem ser conhecidos
facilmente, e bem assim o seu peso, medida ou quantidade, quando o'respectivo valor estiver adstrito a
essas indicações, sob pena de incorrerem na responsabilidãde que no ðuro couber por fraude, dolo,
simulação ou omissão culposa;

XII - prestar contas ao comitente, na forma e no prazo regulamentares;

Xru - adotar as medidas legais cabíveis, na hipótese de o arrematante não efetuar o pagamento
no prazo marcado;

Xry - colocar' à disposição do juízo competente, ou representantes legais, no prazo de l0 (dez)
dias' se outro não for determinado pelo juizo, as importâncias obtidas nos lãitoés ¡udiciais, d. màssaú
falidas e de liquidações;

XV - colocar, à disposição dos comitentes, no prazo de até 10 (dez) dias, as importâncias obtidas
nos leilões extrajudiciais realizados;

XVI - comunicar, por escrito, à Junta Comercial, os impedimentos e os afastamentos para
tratamento de saúde, anexando atestado médico;

XVII - fornecer às autoridades judiciais ou administrativas as informações que requisitarem;

XVIII - assumir a posição de consignatário ou mandatário, na ausência do dono dos efeitos que
tiverem que ser vendidos;

XIX - arquivar, na Junta Comercial, denho dos 15 (quinze) dias seguintes aos dos respectivos
vencimentos, os documentos comprobatórios do pagamento ãos impostos iñcidentes sobre a atividade;

XX - exigir, dos proprietarios, nos leilões de estabelecimentos comerciais ou industriais, salvo osjudiciais, de massas falidas ou de liquidações, a comprovação de quitação dos tributos incidentes sobre
os efeitos a serem leiloados; e

XXI - apresenrar, anualmente, cópia do extrato da conta de poupança relativa à caução, ou dos
contratos de renovação da f,rança bancâriaou do seguro garantia devidamente autenticados.

sEÇÃo m
Das Proibições e Impedimentos

^rt.12. 
É proibido ao leiloeiro:

I - sob pena de destituição e consequente cancelamento de sua matrícula:

a) integrar sociedade de qualquer espécie ou denominação;
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b) exercer o comércio, direta ou indiretamente, n0 seu ou alheio nome;

c) encarregar-se de cobranças ou pagamentos comerciais; e

d) infringir o disposto no art. 2o desta Instrução Normativa.

II - sob pena de suspensão:

aP

a) cobrar do arrematante comissão diversa da estipulada no parágrafo único do art. 24, do
Decreto Federal no 21.981, de l9 de outubro de 1932; e

b) cobrar do arrematante quaisquer valores relativos a reembolsos de despesas havidas com o
leilão, sem expressa previsão no edital e a devida autorização do comitente ou au¡oridade judicial.

III - sob pena de multa:

a) adquirir, para si ou para pessoas de sua família, coisa de cuja venda tenha sido incumbido em
leilão público, ainda que a pretexto de se destinar a seu consumo particular.

- 
ry - sob pena de nulidade do leilão após o devido processo adrninistrativo onde haja anotificação do interessado ou terceiro:

a) delegar a terceiros os pregões; e

b)rcalizar mais de dois leilões no mesmo dia em locais distantes entre si, exceto quando se trate
de imóveis juntos ou de prédios e móveis existentes no mesmo prédio, considårando-se, nestes casos,
como um só leilão os respectivos pregões.

Art. 13. Está impedido de exercer a profissão de leiloeiro:

I - aquele que vier a ser condenado por crime, cuja pena vede o exercício da atividade mercantil;

- II - aquele que vier a exercer atividade empresária, ou participar da administração e/ou defrscalizaçáo em sociedade de qualquer espécie, no ,* ou .* alheio no-i;

III - aquele a quem tiver sido aplicada sanção de destituição; e

IV - aquele que tiver sido suspenso, enquanto durarem os efeitos da sanção.

sEç.Ã.o ry
Da Ética dos Leiloeiros

Art' 14' o leiloeiro deverá proceder de forma transparente no exercício de sua profissão,contribuindo para o prestígio de sua classe.

Parágrafo único' o leiloeiro, no exercício da profissão, deverá manter independência emqualquer circunstância.

Art' l5' o leiloeiro é responsável pelos atos que, no exercício de sua prof,rssão, praticar com dolootr culpa.

T
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Parágrafo único. Em caso de leilão fraudulento, 0 affematante
com o leiloeiro, se com este estiver coligado para resar o comitente,
próprio.

SEÇÃO V

Das Infrações Disciplinares

Art. 16. Constituem-se infrações disciplinares:

será solidariamente responsável
o que sera SO

ti,

ril

t
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quef melo, o seu
I - exercer a profissão quando impedido de fazê-lo ou facilitar, por qual

exercício aos não inscritos, proibidos ou impedidos;

II - manter sociedade empresária;

III - exercer a função de leiloeiro contra literal disposição de lei;

IV - estabelecer entendimento com a parte adquirente sern autorização ou ciência do comitente;

v - prejudicar, por culpa grave, interesse confiado ao leiloeiro;

VI - acarretar, conscientemente, por ato próprio, a anulação ou a nulidade do leilão em que
ftincione;

VII - abandonar o leilão sem justo motivo ou antes de comunicar à Junta Comercial sua renúncia;

Vu - deixar de cumprir, no prazo estabelecido, determinação emanada pelo comitente ou
mandatário em matéria da competência deste, depois de regularmente cientifìcado;

IX - solicitar otl receber de comitente ou mandatário qualquer importância para aíraçáo ilícita ou
desonesta;

X - receber valores do adquirente ou de terceiro, relacionados com o objeto do mandato, semexpressa autorização do comitente ou mandatário;

XI - locupletar-se à custa do comitente ou mandatário ou do adquirente, por si ou interposta
pessoa;

XII - recusar-se, injustihcadamente, a prestar contas, ao comitente ou mand atârio, das quantias
recebidas em decorrência do leilão realizado;

xln - deixar de pagar as contribuições, multas e preços de serviços devidos à Junta Comercial,depois de regularmente cientificado a faz}-lo;

xIV - incidir, reiteradamente, em erros que evidenciem inépcia profissional;

XV - manter conduta incompatível com a função de leiloeiro; e

xVI - tomar-se inidôneo para o exe¡cício da função de leiloeiro.

A\
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SEÇÃO YI

Das Penalidades

y'.:rt. 17 . As sanções disciplinares consistem em:

I - multa;

II - suspensão; e

III - destituição.

[rJ
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Parágrafo único. As sanções devem constar do assentamento do inscrito, após o trânsito emjulgado da decisão.

Art. 18. A multa é aplicável nos casos em que o leiloeiro:

I - deixar de cumprir as obrigações definidas nos incisos I a X, XIV, XVII, XIX e XX, do artigo1l desta Instrução Normativa.

$ 1" A multa de que trata este artigo deverá ser recolhida, por meio de documento próprio deingresso de receita, junto à Secretaria da Fazenda do Estado, ou, em caso de autarquia, na conta derecursos próprios da Junta Comercial.

$ 2" será assinado prazo' não superior a 10 (dez) dias, para que o leiloeiro comprove o depósitoda multa estipulada em decorrência de eventual infraç áo pritiòuauno exercício de sua profissão.

S 3" A multa será variável entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 2¡%(vinte porcento) do valor correspondente à caução.

II - incorrer nas infrações definidas nos incisos IV e v, vII a IX, XIII e XV do artigo 16 destaInstrução Normativa.

Art. 19. A pena de suspensão é aplicável nos casos em que o reiloeiro:

I - deixar de cumprir as obrigações definidas nos incisos XI (no caso de reincidência), xVI eXXI, do artigo I l, e inciso rr, alinei"a", do artigo 12 desta Instrução Normativa.

$ 1" A suspensão, que não poderá excer{gr a 90 (noventa) dias, irnplicará na perda, neste período,dos direitos decorrentes do exerìício da profissão, iiclusive na realização dos leilões já marcados esuas comissões.

$ 2" Suspenso o leiloeiro, também o estará seu preposto.

II - incorrer nas infrações definidas nos incisos III, vI, X a XII do artigo 16 desta lnstruçãoNormativa.

Art' 20' A destituição e o consequente cancelamento da matrícula do leiloeiro é aplicável quandoo rnesmo tiver sido suspenso por três vezes ou incorrer nas condutas previstas no artigo 9o, parâgrafoúnico, artigo 36, alinea"a", do Decreto no 21.981, de l9 de outubro de I932,e incisos I, II, XIV e XVIdo artigo 16 desta Instrução Normativa,

ß\



Pa;râgrafo único. Parc a aplicação da sanção disciplinar de destifuição
¡

cancelamento da matrícula, é necessária
de Vogais, em sessão plenária.

a manifestação favorável da maioria dos mem olégio

Art' 21. Na aplicação das sanções disciplinares são consideradas, para f.rns de atenuação, as
seguintes circunstâncias, entre outras:

I - falta cometida na defesa de premogativa profissional;

II - ausência de punição disciplinar anterior;

III - exercício assíduo e profrciente da prof,rssão; e

IV - prestação de relevantes serviços à causa pública.

Parâgrafo único. os antecedentes profissionais do leiloeiro, as atenuantes, a culpa por ele
revelada, as circunstâncias e as consequências da infração são consideradas para o fim de decidir sobre
o tempo de suspensão e o valor da multa aplicável.

Art. 22. Extingue-se a punibilidade pela prescrição:

I - da falta sujeita à multa ou suspensão, em 3 anos; e

II - da falta sujeita à destituição, em 5 anos.

$ l" A prescrição começa a correr do dia em que a faltafor cometida.

I 2o lnterrompem a prescrição a instauração do processo administrativo de apuração da
irregularidade.

$ 3o A prescrição não coffe enquanto sobrestado o processo administrativo para aguardar decisãojudicial.

$ 4" o sobrestamento de que trata o parâgrafo anterior perdurará pelo prazo máximo de 03 (três)
anos.

$ 5' Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julgadora detemrinará o registro do fatonos assentamentos individuais do leiloeiro.

$ 6'A decisão que reconhecer a existência de prescrição deverá desde logo determinar, quando
for o caso, as providências necessárias à apuração daiesponsabilidade pela sua oîorrê¡cia.

ArI. 23. As penas serão aplicadas pela Junta Comercial:

I - ex-officio;

II - por denúncia do prejudicado, observado, sempre, o contraditório e ampla defesa, co¡l osmeios e recursos a ela inerentes; e

ï\
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Parâgrafo único. As penas cominadas aos leiloeiros e a sous prepostos serã0, o

publicadas por meio de edital, nos Diários oficiais dos Estados e, no caso da Junta do
Distrito Federal, no Dia¡io Oficial da União

sEÇÃo vr
Do Procedimento Administrativo

Ãrt. 24- A denúncia sobre irregularidade praticada pelo leiloeiro no exercício de sua profissão
será dirigida ao Presidente da Junta Comercial, devidamente formalizadapor escrito e assinada pelo
denunciante, com sua qualificação completa, acompanhada das provas necessárias à formaçaó do
processo.

AtT.25. Ao receber apeça inicial da denúncia, o Presidente da Junta Comercial a encaminhará à
Secretaria-Gerul para exame preliminar dos documentos e provas juntados, quando o presidente
decidirá de sua admissibilidade ou não.

Arr" 26' Sendo o fato narrado e as provas juntadas insuficientes para configurar possível infração
proftssional, a Secretaria-Geral comunicará ao Presidente da Juntâ Comercál q'e determ inarâ o
arquivamento da denúncia, cabendo recurso ao Plenário,noprazo de l0 (dez) dias úteis, contados da
data em que o denunciante tomar ciência da decisão.

ArL 27. Aceita a denúncia, o Presidente da Junta Comercial mandará instaurar o processo
administrativo, no ptazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data de seu protocolo, do quì será o
denunciado intimado por ofício, que será postado por "AR" ao endereço coirstante em seu banco de
dados, ficando-lhe assegwado o contraditório e ampla defesa, prinóípios decorrentes do devido
processo legal' com autilização de todos os meios de provas em diréito admitidas.

$ 1" Será concedido ao denunciado vista do processo na própria Junta Comercial e o prazo de l0(dez) dias úteis para oferecer defesa prévia, instruída com os documentos e provas que julgar
necessárias.

$ 2o Estando o denunciado em lugar incerto ou quando o "AR" retornar negativo, será o leiloeiro
intimado por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, publicado no Diário oficial dõ Estado e, no caso da
Junta comercial do Distrito Federal, no Diário onðiat da união.

- $ 3o Cumpridas as formalidades prescritas nos parágrafos anteriores, o denunciado e aProcuradoria da Junta comercial terão o prazo comurn de b: ¡trcs¡ dias úteis para requererem
diligências, que deverão ser concluídur no prãro de l0 (dez) dias úteis.

$ 4" Não requeridas diligências, a Procuradoria da Junta Comercial, no prazo de l0 (dez) diasúteis, manifestar-se-á quanto aos fatos arguidos. Após, fará os autos conclusos ao presidente que
designará vogal Relator, podendo designar, quando råquerido, vogal Revisor.

- $ 5" Cumpridas todas as etapas do processo, este deverá ser incluído em pauta parajulgamento
pelo Plenário, em sessão a ser designada freviamente para tal, daqual será o denunciado intimado poroficio, postado por AR, com anteçodência mínima ¿å o: (cinco) dias úteis, do dia, local e hora dojulgamento. (Redação dada pela Instrução Normativa n" 120, ae zt.+.zotz¡ 
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$ 6" É assegurado ao denunciado o direito de defesa oral por, no máximo, I
minutos).

$ 7" Da decisão do Plenário caberâ recurso ao Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior, no prazo de l0 (dez) dias úteis.

sEÇÃo VIII
Das Disposições Gerais

Art. 28. Compete ao Setor de Fiscalização de Leiloeiros das Juntas Comerciais:

I - manter cadastro atualizado dos leiloeiros habilitados e de seus prepostos;

II - preparar os respectivos termos de compromisso, certificados de matrícula e carteiras de
exercício profis sional ;

III - f,rscalizar as atividades dos leiloeiros e de seus prepostos, na forma da lei, comunicando à
autoridade competente as inegularidades eventualmente veiifiôadas;

IV - orientar os profissionais, em caráter preventivo, para o bom e fiel cumprimento de suas
obrigações;

V - publicar, atê o último dia do mês de março de cada ano, no Diário Oficial do Estado e, no
caso da Junta Comercial do Distrito Federal, no Diário oficial da União, a lista dos leiloeíros,
classificada por antiguidade;

VI - requerer, uma vez cancelada a matrícula, a devolução dos livros para autenticação dos
tetmos de encerramento, bem como a devolução da Carteira de Exercício prôfissional, meáiante opagamento do preço devido, pelo leiloeiro; e

VII - manter, à disposição dos entes públicos e demais interessados, relação dos leiloeiros, onde
constará o número da matrícula e outras informações que julgar indispensáveis.

sEÇÃo IX
Das Disposições trinais

ArL 29' os leilões efefuados via internet ou por meio de difusão televisiva, obedecerão àsmesmas nofinas desta Instrução Normativa e outras eipeciais que a matéria vier a exigir, devendo serregulamentada em Instruções próprias do Departamentô Nacionãl de Registro do Comércio.

Art. 30. Fica revogada a Instrução Normativa nq I10, de 19 de junho de 2009.

Art. 31. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

$\

Publicada no D.O.Il. de 03/05/2010

JAIME HERZOG
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ESTADO DO CEARÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE AVISO DE
CREDENCIAMENTO No 2022.06.01.04-AMT . prazo para entrega dos documentos: Da data
de publicação do edital até às 09h00min do dia 2910612022. Data e Local da sessão abertura
de envelopus: 09h00min do dia 2910612022, no Departamento de Gestão de Licitações
localizado na Av. Coronel Correia, 1Ol3 Parque Soledade Caucaia/CE. Objeto:
CREDENCIAMENTO DE LEILO EI RO MATRICULADO NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DO CEARÁ PARA EXECUTAR OS

t
Q

UCAIA

REALTZAÇÃO OE LETLOES PúBL|COS
DE ORGANIZAçÃO, PREPARAçÃO E

OS QUE SE ENCONTRAM RECOLHIDOS
PELA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - AMT DE CAUCAIA/CE, OU TERCEIRO
DEVIDAMENTE AUTORIZADO, CONFORME PRECEITOS DO CÓDIGO DE TRÂNSITO
BRASILEIRO (CTB). Gópia do Editat e lnformações: Endereço acima, nos dias úteis das
08h00m n às 12h00min, no site: https://licitacoes.tce.ce.qov.br/ ou via e-mail:
cpl@pqm.caucaia.ce.qov. br

Caucaia/CE, 03 de junho de Z0Z2

na de Almeida
Ordenador de Despesas a Autarquia Municipal de Trânsito

PUBLICAR NOS JORNAIS:

- DÁR|O OF|C|AL DO ESTADA p6ß6t20221;
- JORNAL DE GRANDE CTRCULAçAO (06t06t20221;
- DtÁRto oFtctAL DA UNÉo p6t06t2o22l;

- DÁRto oFtctAL Do MuNtcíero lozloe rl0221;

Rua Joaquim Mota e Silva,260 - Novo pabussr, _ Caucaia-CE
Fone; (85) 3t4zgL69 / (85) 33429169
Ë-mail: ârnt@câucaia.ce. gov.br

sERVtçOS
DE VEíCUL

rË'



DIARIO OFICIAL Do ESTADO I SÉRIE 3 | ANo xIV N"l t7 IFoRTALEZA,06 DE JLTNH9 DE2022

f ** *** f **
Estâdo do ceará - Prel'eitura Municipal de lbaretama - !e!ry1a_ri1 de obras e serviços públicos - Aviso de Licitaçâ0. A cornissão pemianente deLicitação desta municipalidade. toma público o EDITAL DE TOMADA oC pnnCós Ñi tpooslzozz-sosp, cujo objeto é contratação de empresaespccializada em Construção Civil, para executar Construção e Reforma ¡; ";;Þ;"ç" no Distrito de oiticíca nó Município de Ibarctama/C¡,em conformidade com o Proieto Básico e anexos do Edital, com recursos do convênio N" 14612022 MApp N" ul7Æop, de responsabilidade daSecretaria de obras e Serviçõs Públicos ao vlunictpio ¿e-itaretamalcE, com <lata d. oùerturo marroda para o dia 22 dejunho de2022 àsl4h30min nasala da comissão Pemlanente de Licitaçâo, sih¡ada na'Avenida João de AImeida, t'l' ssz; ceniro, Ibaretama/ôE. o Edital estaîá à disposição dos interessadosc podcrá scr adquirido atravós do sitc do TCE httns://licitacocs.tgc.cc.go-v.br/. Inlormaçõcs ncstc cndcrcço clctrônico do Sctor de Licitação: licitacao@ibarctalna.cc.gov.br.Ibarctanra/CE,03dcjunhodmu-p..,lä"ni.daco'nissaådcii;il;;;.".

ESTADO DO CEARÁ . PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAN;;RATII,,,o DE JULGAMENTo FINAL - ToMADA DE PREÇoSN" 2022'05'10'l' A comissão Pernranente.de Licitação da Prefeitura.Mu"i.iprr o. nit"*iralcE, no uro ¿. ruu, 
"tiirri,ìç0". 

legais, torna público, paraconhccinrcnto dos intcrcssados'.quc concluiu o julgamento d^ fasc. àc lt-u-ùititì;;;;ö;i. dc prcços rcfcrcntc ao ccÍamc Licitatório, na modalidadcTonrada dc Prcços no 2022.05.10 1, scndo o scguintc: Enrprcsa vcnccdora: r-u'ces ir,roune DE LIMA -ME, por cumprimcnto intcgral às cxigênciascditalícias, cstando tais prcços cornpatívcis cornã orçanrcntã q"^r^tqr"1t¡r9,.v1ãi.r ¡"i"Ããio.r, na scclc da comissão dc Licitação, sito na Rua Dcputado!-urtado Leite, n" 272 - Centro, Altãneira./CE, no horário de 08:00 às l2:001r. gr.lu...iiti.niJs e mail licialtaneira.ce@hohrrail.com. Altaneira/c¡,03 deJunho de 2022. lraneide pereira de pinho - prcsidente da comissão p...un.ntà á. li.ìtuçao.

A

Estado do ceará - Prefeitura Municipal de Ibaretama - le:r:ely¡1de_orras e serviços púbticos - Aviso de Licitação. A comissão permanente deLicitação desta municipalidade, toma piblico o EDITAL DE ToMADA DE Þnrç65 i(; Tp004/2022:sosp, cujo objeto é contratação dc empresacspecializada em construção Civil, para Construção de Passagens Molhada nos'Tlcchos Triunfo a Curimatã, rFiunfo aAgrovila, São Francisco aQuinxiré e nas loc¡lidades de várzeã de cima, Joäo G""c"l":i.:^!1_tl"ff ¡ã nnui.ç. ae lbaretanra/cE, eni coniormi¿ade com o projeto Básicoc os demais anexos do Edital, com recursos sob o convênio N" 91215912021 ssvSÜtnNnl[,lDR, de rcsponsabilidade da secretâria de obras eServiçtrs Públicos do Município de lbaretama/cE, corn data.d.c abc¡tu¡a marcadi puã o oiu 2l de.iunho de 2022 às l4h30min na sala da comissãoPcnìancntc dc Lrcitação. situada na Avcnida João dc Alnrcida, N" 592; ccntror iurir'.,"ãlðg. o^Edital_ cstará à disposição dos intcrcssados c podcrá scradquirido através do site tro TCE ht-tps://licitacoes tce.ce.gov.bri. Infonnações nËst. ."0-.i.ì" .r.tronico do setor de t-'icitffi: Iicitacao@ibaretama.ce.gov.br. lbaretama./cE. 03 de junho de20i2. Silvânia Freitas ñ.r.nu - presidente da cornissão à. L'i.*;;. 
L¡vr!.Ý4r

ESTADo Do CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL 
"t-yll{9-lilT^t-*+.=+r**l¡o- - o pregoeiro da prereitura Municipal de Milagres/cE toma público que fora conclt¡ido o j'lgamento tnal do Pregão EletrônicoiõãããEïg.l -.slp,cujo objeto é o Registro de preços para fi.rruras eeventLtais aqrrisições de nraterial médicó hóspitalar destinados ao atendimenro das necessidades da Secretária rúrn¡ripoiãå Saúcle de Milagre/cE, sendoo segLtinte: Empresas vencedoras: DISTRIBûIDoRA sENADoR DE MEDrcÀMENïöaìió!ïiA"iAtË"s'ËiüËüi'åcedora junro aos rotes I e 7;PRoHosPlrAL coMÉRcIo HOLANDA LTDA, u"*"aoroirnto oor l"t.r z, i, à, ã, ìï.-i: . MARCI{ET DE sA BARREi9 cALLou, vcnccdora juntoaos lotcs 4' 5' 9' l0 c I l' por tcrcnl aprcscntado os nlclhorcs picç,os na ctapa dc lanccs, scndo as ¡ncsrnas dcclaradas habilitadas por curnprirncnto intcgral àsexigências do Edilal Convocatório. Maio¡es infonnações no'enáereço eletronico' 

"*li.ii".o"r,r,ilagres.com.br ou peÌo telefone (gg) 3553-1255 e aindaatravés do e-urail: tnilagresceara@outlookcom. MilagreÝcE, 3l de maio ¿. zozz. r-uun àorìuntos r"ïeiru. pr"g*"ãôiài.l

Estado do ceará - Prefcitura Municipal de camocim 
--Avtr" 

t. JäÏi.il au n.oporto - Tomada de preços N, 2022.04.07.001. A prcfbituraMLrnicipal dc canrocim/cE, por intcrmóãio dc sua comissão Pcn¡ancnrc ãc ii.iiæa", iæ público o rcsulta¿odo iulgamcnto c avaliação das propostasdc prcços clas cnrprcsas habilitadas, dc nrodo qu" ut 
"'iipi"."r 

dcsclassificadas r*""ì 
"lne coïsrruçôcs c Eiipi*"ãii".ïr", LTDA c Saraliss construçõcsLTDA - ME e classificada foi a RVP construções e Serviços 

^EIRELI. ñ;t""ã;; ;, .ìigen.iu, Ë¿,t"ri.ì".li,"lnio'ã.r,,o u empresa RVp ConsrruçõeseserviçosElRELlvencedoracorÌrotntno.uilo.gtouat a!-nsioiil¿ã¡-(ö"rËJsetrêsmilequi'hentoseci'quentaeserereaisetrinraecinco
ccrìtavos) A partir da ptrblicação do prese'te aviso, ã comissão p.""uu.ni.l"ii"iiufåãà."r"ru ,u.n" ; Þ;;;; R;;;räi 

"onro.u. 
prevê o Art. I 09. tncisoI' alínea "b" o Resultado na íntegrá do prcscnte julgamcnto cstá à.disposiçào doslåieressaoos na sala da cp¡- e d;il;ß atos no portal de Licirações doTcE-cE' com lìns a obieto: contriaçào de empt.tu plro *..ução dos Åerviços ããiänr,rrçao das 02 (duas) areinhas, localizadas na sede do municíoio decamocim/cE lnformaç'òes na Sede áa cPL. ldcal;;a:da; Þ*ç" s.u_.ri"no vrtilrlêãiììäì iamocim/cÈ, no'nã¿iiåi.is,00 às l2:00h. camocim/iE, 03de.iunho de 2022' Francisca Maurineide óarvarho drÀruúio - p."rid""Ëà; ¿ii.-'

Estado do ceará - Prcfc'Lura Municipal de Mucambo - ExtrrJ" ,g ;;:ö å-tlresidente da cornissâo pennanenre de Licitaçâo da preièitura Municioalde Mucanrbo' enr cttmprimento à 
-Rali!c-a!ãg 

pro..Jiau peto o;;;d."Ld;D;õ.rårïäï"ni.ipio de Mucambo-cE, fàz p.blicar o Exrrato Resumido ioProccsso Administrativo dc Adcsâo N" 004/2022,a Ata'àe Rcgìstro dc prcao Ñ'.-oi.olnozz-pÞ-snp.or, 
".i.uiuão.,n'o..o.rencia do prcgão prcscnciaìN" 02 01/2022-sRP, gcrcnciadapcla Sccrctaria aô ¡uu.niua",öuit;r;. ó;'r-på;; õ"traunicipio d" À;.;¡;/ð;äiäun,.ntuao pclo o Art. l5 da Lci no8'666193 c suas altcraçõcs postcriorcs, para contratação dc cnprcsa cspccializada para prornôçã9, pranejamcnto c i.u-ti-çao dc cvcntos promovidos pcloMunicípio cle MLrcantbo/cE Contrataáa: n c cunrra nu¡nà - EÞP, insciita no cñp.iñ'. ió.ssz.oozloool-03; R$ 475.000,00 (quatrocentos e serenta e cinco

' 
nril reais) Mucambo-cE, 02 de junho de 2022. rran.isco o.¿cio ¿e Áimeiãu igli"i - r..sidente da cp¡-.\r

\ Ý*+ 4*+ r*Ý
Estado do ceará - Prefeitura-Municipal de caucaia - Aviso de credenciamento N" 2022.0ó.01.04-AMT, prazo para entrega dos documentos: Da datadepublicaçãodoEdital atéàs09h00min dodia29106/20ì2.DatùeI-ocat¿as.ìsåial..trro¿r.nu_.top.s,b-otrb-0,oì íãldiozgtoølzo22,noDeparramenrode Gestâo de Licitações, localizado na Av. coroncf ðo*ela, t07.3 - P"rÑ S;Ëã;d" ]äucaia/cE. objeto: credenciamento de Leiloeiro marriculado naJtrnta comercial do Estado do ceará para executar ot r.ruiço-, a. 

"rg*iiicãå, 
pr.puraçäo e realização de leilões públicos de veículos q*e se encontramrecolhidos pela Autarquia Municipal ðe Trânsito - AMf d.'cou.oirrcË,-*ì;J;irãîËlÏ¿uo,.n,. Autorizado. .";ít;; preceitos do có¿igo de T¡ânsiroBrasilerro (crB l cópia do Edital'e tnformaçoes: E;å;;;; acima, nos ¿iå, ur"ì, i"ì-oãibb-in ¿s. r2h00mi¡, no site: hufs:/lliciracoes.tce.ce.gov.br/ o, viae-nrail: cpl@pgm cattcaia ce gov br. caucaiá/cE, 03 dejunho de 2022. srunno vi";'ãe Almeida - ordnn"ao" áu nlrpesas da Autarquia Municipalde Trâns¡to.
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OAB-CE requer
utilização de câmeras em
abordagens policiais

LENNON COSTA'

FåIIIË}TTå

Lula e Jqnia testgr¡
positivo para Covid-rg e
cancelam agenda
O ex.prèsideFte Luiz r¡ácio Lula då Sika (pT)

: a sue mulher; Rosângelä da silva, a Jan¡ã,
iestaram positivo.para a Covid:rg neste do_
min€q 5. Os.dois ficãrãg de repou.So dorhic¡_
Iiar nos próximosãias e crncelârirm.a partici_
pação que far¡am em eventos ne5tâs *g"oJ"
e terça-feirâ, a¡aS O ê 2.
LuIa pubficou a inforba$o em seu perfil oñ_
çia.l no T\uitter iud-tamentß com.'uria-Þres_
criçã_rt, médiça assiidãdä pËio médi,co ñôu""_
to tFIl ry¡U,i. "o¡¡ *tuiij úác¡o f$ta afl.suva'
testou positivo pata a cgqrd_ig. Enóoriäã_se
assinlomático; enr born estado geral, deoen_

. do permãbecèç em ¡soiamento dimìciiiar nòs
. Próximos diasl ---:-- -l ---
O presidente informqu que Jania está com
slntqmas -leves 

e tarnþém permanecerá em
repouso. (A,gência Estädo)

aø

A OAB-CE emitiu dois oficios endereçados à govema_
dora Þslda Cela (pDT-CE) e à Secretaria de leguran_
ça Pública e Defesa Social (SSPDS), nos quais ólicita

. a adesão ao monitoramento para açõesexecutadas
' pela PolÍcia ùIilitar, por meio de câmeras de uso indi_
vidual a serem instaladas naparte frontal do farda_
mento da corpora$o.
A presidente da Comissão de Dircitos Hnmanos da
OAB-Q, l,eila paiva, qcnta que "o objetivo é saber
e divulijaËi amplâmêhte:rnqlë,a"o"* u ter p4íÿas
quando,ocorre r:algurc tiponde.: irregutariaade faas
abordagens policiaiÝ-
Em nota, a SSDS-CE informa que o Colfuio Nacional

-dos 
Secretários de Segurança publica (Consesp) tæ_

li:n um es-tudo sobre o uso de câmeras por policiaiÿ
e que'aguarda a conclusão desse leÿantamentq que

1T gTot"¡"rmações sobreG crstos de implà-
ta$o e eTeh'vidade daferramenta para deliberzr so_
bre o assuntd (Bnrna Ura/especial para O FOVO)

quþ

e
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Governo e clubes vão discúñr
fechamento do Castelão
l|fu|t.{t i A qualidade do grarnado tem sido alvo de cíticas porparte de clubes,
cBF e imprensa; Governo não quer ser visto como único responsável
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO 5ANTO

Avtso DE LtctrAçÃo
pREGAo ÊtrrRôNtco Ne pE.06.03.1/2022-DtvtRsAs

. ObJeto: contràtêção de empresa especia¡iza.la para prestação cje seru¡ços
!?l_lrl"-1ì:,.3T-j!rticaçäo.e¡ctusrva dc mão de obra, de agerire de apoio têcnico,parflmonFt, zetad^or e ãgente de conseryação e repafo, para atender as necòssidades dosoNersos (.tgðos A(fm¡nistr¿tivo$ {Secretå¡¡ðs) da l)refeitrrra Municlpal de Brejo Santo-CË,
::ll:i']: l:lTî de Re.leränci¿. Tipo: Menor preço Gtobã1. Modo de Disputá: Aberto. õ
:::9,::1!: yl:i"]^d*,,i Myli.i?io.:onlynic¿ aos ¡nteress¿dos que o ¡nício ctã disput.r será apdrrrr (à$ r)9h:00m, (horário de Brasfllal do (lia 17 cle Junho de 2022, em sesião pública
elerrônica, que ocorrerá atr¿vés do endereço eletiônicò, l"i*ìltiorg.rr4. V.iorn,¡nformações ou octuisição do Edital no_endereço elevônico ocii"o, no iafi'An'Corliiaã,
sikrôda na lìua José Matiðs Sätnpa¡o, n9. 23A, ¿e¡\tro, Are;o Sarrto, Ceari, ðtravés clo fone
{88) 353r-1042, das o8h:o.nr ãs í2¡,oor'e, ;;.ãr, ;í;.;;;';;;;iereço etetrônico:(www.tce.cc.gov,br).

Brejo Santo - CE, 3 de Junho de 2022
ERITON GEOR6E 5ALT5 BERNARDO

Presidente da Ct,L/pMBS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPISTRANO

avtso DE UctrAçÃo
PREGÀO EIETRÔNICO N! 5.25.03/2022 - SRP

. Pelo presente av¡so e em cumprimento ås Leis ne 10.520/02 e g,666/93 e suasãlrerações e o. Decrero ne. Lo.ozql].g, .á eregoeira órtitat oo ïrîì.-ipì" ae baptitrano
::TUII::._¡:s ilteressodos^que re¿tizará o prËsåo Etetrônico nt Ol.ZliO¡pOZ¿ pe. SiÞ,cujo oolero e o Regrstro de preços visando aquisições futuräs e eventuais de cestas básicaip¿ra âtencler as necessidades da Secretar¡ã do Trabalho e Desenvoiv¡mento Soci¿l doMunicípio cle Copisrrano/CE. Número tdentifjcado, no go*ã," gaiió1. Entrega das
l19p9lllsj A.parr¡. destå dðrð, no sírio www.licitacoes-e.com.br. Abe(ure das proiosta.s:
23/06/2022.às.1.3:00h (Horário de Brasll¡¿) no 5hio www.ticita¡;erä.òä,0r. rnior,ïiãçôìiger¡isr 

-O 
Ed¡t¡l poderá ser obtido atrðvés_do sitio rcfericto a.imi óuJumà ao pregocirå nacomrssão d_eLrcrração na praça Ma1or José Esrelrâ de ¡gu,.i, ,/Àu, ðÉni.à-, paço tiunicrpal,cEP: 62.748.000. Os inreressðdos f¡cam desde já notiftc-aOoi dã n"õrrìAl¿" ä" acerso ¡ó5ítio www.ticitacoes-c.com,br Þðra verifiéação cté ¡nølì,;ìOår- e atteraçäessupervenientes.

Capistrano-CE,3 cle ju¡ho dc 2022
ATINE BANDEIRA DA SILVA

Pregoeira

avtso DE L|C|TAçÃO
pREGÀo E[ErRôNtco Ne 5,23.03/2022 _ sRp

PLtlo presente ¿viso e em_cumprimento äs Lels n! IO.S2O/OZ e g,666/9j e suasilterðçôes e o Decrero. ie lo.o2|/Ls,.j pregoeira oi¿¡ai d; 
-tü;;lj;rc 

¿e tapiüim
::ITJ!:._:".r]"::lC:jãdoj lue rcatizdtá o f,resão Êretrônico Às. 0s.:lioi¿ozz Ée. sip,
:.-ri,"-î?ry,,9 

c Ò Reß¡stro-dc prcços vis¿ndo futurås e cvcntu¡js aquisiçõcs de m¿teri¡is de.xpeqrenrc, ttmpe¿a 4 gencrn( Alimentlcroj, por¡ ùtendei as demoni¿s d¡ Secreta¡¡j de
î9+,1j,,."!i" e Fìnðnças do,vlunicípio de Cãþ¡srrãno/CE. ¡,l,ireiõ iáentiri."¿or no Banco:vc¿)e/ rnrrega das pfopostas: A p¿rtif desta data, no sftio wwrv.ricitacoes-e,com,br,
Abe¡tura dãs propostas: 22/06l2o2z às 13:ooh (Horário cre gras¡riai no siìi; www.ricitacoes-e com br. rnformações Berais: o Êditar poderá ser outi¿o iti¿vãs ão sr:tio återiao ac¡ma ouþnto ao pregoeira na comissão de t¡citTão n. l,r"çi vãjoi'i*jiüàñråì" Asuiar, s/nî,centro,.paço Mun¡cipat, cEp: 62.74s.000. os tnte,dsaàoiiiià.ì àËiääl¿ notifrcados danecessidade de ¿cesso ao s¡tio wwlv.licitacoes-e.com.br pâr¿ verificailó åu inforn,nçOes Àalteraçðes supervenientes. -CäpistranGCÊ, 03 r1e junho if" lOlj --'-' -'

AI.INE BANDEIRA DA SILVA
Pregoelr¿

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA

AVISO DE CREDENCIAMENÍO N9 2O22.O5.01,O4.AMÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS

avtso DE UctTAçÃO
PREGÃO EIETRONICO NS 10/2022 . STSA

O Pre8oe¡ro
que
desti

rr¿ reali¿ar Pregão
d¿r Prefe¡tura Muhicipal

Eletrônico N' OfO/2022.. 5E5A,
de Cratcús-CE comunica àos

e o Aqursição
nðdos aos âgentes comunitár¡os de sâúde, junto

cujo Objeto
a Secretãria dã saúde do icípio

2022de Crateús
até as 12h

- Ct, sendo o
do dia 20 de

Cãdastr¿mento das
Junho de 2022, no

Propostas a

Siter www.
do dia 07 de Junho
br. Abertur¿ dàs

partir
bll.org.

20 de Junho de 2022, às l3heaFasede D¡sputa de Lance no dra 20 de Junho
às 14h. O Edltâl completo estôrá à dlsposição dos interessados após e5ta no

no
horário de 08h àg 12h, no Setor de L¡citações,5¡re:
Sitel www.bll.org,br

Crateu5-CE,
f.ABro

3 de Junlro de 2022.
GOMES OLIVEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO

AVISO DE HOMOI,OGAçÃO E ADJUDICAçÃO
TOMAOA DE PREçOS N¡ 2022.Ot.26.2

Obleto: Contrâtaçgo dos seryiços de engenhar¡ð para coñstrução cle unicJncle deoeneltcranento_ tnte.gGdo rle ffutas, no municrpio do Cr¿to/Ct, atravês do contrato derepasse,il 
.897:O6l2ot9/MDR/Caixa, ceteb¡ado entrc o Mi;istér¡o do Desenvotvimento

ñegronar/Latx¿ Econõm¡ca Fecleral e o município de C.ato/CE. Ëmpresã venceclora: DRENA

!-o^fifIRUç0Es E^to-cAç.0Es-EtRELl-ME, ¡nscrit¿ no cilpj Ni zl,ã¿i.östoool.g¡,.o. ose8linte valor:^Rs 62-6.122,53 {selscentos e vinre c se¡s nlil, cento e vinte e doti reats ec¡nquent¡ e tres centâvoj), constder¿n(lo que a presiclenta d¡ comiss:io cle liclt¡ç.ìo domunicip¡o garant¡u durante todo o proced¡mento ircitatório a tiel óUsãivAncla ao princÍpio
constltucional, de responsêb¡lidêde da secrel¿ria municip¿l de dcserivoivimento ágrárió erecursos. hldricos do nunicípro, Givalcto Gonç¿tves ¿å siluuiri;-áàr'i¿ .ros åìos d¡presroenla, pÃrä tanto, venho homoloÊar e adjudica¡ o processo actma cttado, para queprodu¿a os seus efe¡tos tegais c juridicis. oat¿'¿e assinjturj: ìm óz áà ]unno ae 2022.

CGto/CE, 2 de junho de 2022

'***,,1'Ifl'j:*:,oåÇâlTlilj,,lij;'åi*,., "Recursos Hfclr¡cos

AVISO
coNcoRRENCtA Ne 2022.03.01.1

, .. Objeto: Contràtação de empresa especiålizad¿ parâ os serviços de melhoriã dared-e de ituminaçâo púbt¡cð do nuntctpio de irato/CE. de ;.;r,lo-;";; MApp,s 42s e474,.-dos progrumas cta.requatif¡caçào urb¿na e matrii unurgOìiii jã äriu¿o Ao Cooã. Àcomlssao permânente de l,cttãcão.,À PMc convoca para quã se façâ presente na Sessãopri-b-ilca.de_ricirâçåo, o represenianre resar da empreså Þnoiiai pnölriói, óöñsiirúiõËi
E sERVrços LTOA, inscrita no cNpJ sob'ô ng zo g'O+.¿lo¡Oõoi.ói, à,-åinJrl'.onuo.oro, o,dema¡s-¡îteressados em âcompånharem o transcorrer da sessãó júbtica,'que ãcontecerano dlâ 07 dc junho de 2022, às o8h:30ñ. (horár¡o l".rll. rvlãìóiÀs ÌÃi.räçöes ãtraves dotclefone (88)3521.9600 das oshoomin às ri:oo rroojríoiiii" ràl.ii.- -'

Crato-CF, 3 de Junho de 2022
VALERIA OO CARIVIO MOURA

Presidenie da CpLlpMC

AVISO DE RETIFICAçÃO
PREGÃO ELETRONICO N9 2022.05.20.1

..Objeto: Aqujs¡ção de computÂdores, notebooks, tablets e b¡cicletas parå suprrras necessidades dâ secretarta cie urban¡smo e melo ¿mUlénte Jo,mi.lpø O,i irtolc-.t,onde 5e tô no ¡renr 15.4,2. Balanço- patr¡¡noniat 
" 

¿;;;;ì;.çô";';;itó¡"i, do úh¡roexercício sociar {2020),.. reia-se: rs.a,z. aarJ;ço iâtrirìü¡"ì ãiäÌ"àiriüiões conrábeis doúltlmo exerclc¡o soci¿l (2021).

Ctato/CÊ,2 de junho de 2022
VALERIA OO CARMO MOURA

p¡eeoe¡ra

EXTRATO OO INSTRUMENTO CONTRATUAL Nq 2022.06,02.3

Unr(iade adnìinlstrðtiva: Secretarìä Munictpal de Desenvolvirnento /trgrár¡o e RecursosHrdricos. objeto: conrraração dos servtços ào e;s",ih*;;'Þ;;;;;il;j" de unidade debeneficrãmento_ inregracro. de frut¿s, nó mrnicifo- ä" ð,riã7teï"iiåiål do contràro .te.epåsse n0 agzrôG/2or9/MDR/câixr, cctebrd(¡d 
"u*" u v,i,oì?* ìii Desenvotvi¡lentoRcg¡onal/c¿ixa Econômic¿ Fede¡at e o. mun¡cip¡o de crtoiðË. óoücjo orçanrentår¡¿:16.0I.20.6q;r.0311.1.084 - Etemenro_oe tespisã: ¿¿.éõ.ii¡i l-öJn'trntooo, on¡runcoNsÌRUçÕEs Ë rocAçöEs ErRÊr-r - r\4É. v"r"i irãua¡, iril-iälii).s¡ isãii.ento, e u,nte oseis m¡l, cento e vinte e do¡s reeis e crnquentå e três centavôs). ý¡ge,ì.ia ¿n contrãto: Og(oito) ñeses. Ass¡¡1a perâ contratantc: c;uoruo éoniuruoi åìiiì"áì.ã.iìiì"0" ass¡natur¿: ozde junho de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ

avtso DE L|CllAçÃO
PREGÃO ELETRÕNICO NE 9/2022-SEGAF

Comunicã åos interÉssâdos que no prórimo d¡a 22 de Junho dc AOZ2, ¿s
09h00min, estará abrindo lic¡toção na modalidôde pregão Eletrônico ne O9l2O22.SEGAF
- Aquisição.Je materiãl de expediente destinðdo a atender ãs ñecessidðdes das
Sccretar¡as Mun¡cip¿¡s, pelo sistema BRMNÊT. vrww.trbmnetllcitacoes.co¡î.br. O Edital
poderá ser obtido junto a pregoeira, Dã sede cl¿ Comissâo de t-ic¡tação, å prðça dos
Très Poderes s/ñ9 Barrro An¡ngas e nos site5t www,cru¿.ce.gov,br,
www.bbmnetllcitacoes.com.br e www,tce,ce.gov.br.

cru¿ . cE, 2 de Junho de 2022

ÉROCHANIA A(:ACIO PINHO LOPES

pregoe¡r¿

!

2022,

/\

\

. Credenctanìento N9 2022.06.01.04_AMT. prazo Þara entregå dos clocurìeDtos:Ða data de publicaçiro do Edirar até à5 oghoom¡n ¿iJ¡^'zitieiiõïi.-oata e loc¿r dðsessào êterturå de envetopesi 0ghoomtrì do dià 29106/20;A2:;:; í"lpîi.,n.nt., rle Gesråode.L¡ciraçòes, tocatizado na Av. coronct cotr;ia;-iöi!-_-þ;r;;"'ìãi;à;¿". cðucaia/cE.objetoi credenciamento de Leitoeiro m¡tr¡cutaãó * lr"u Èåì,..r.:ii'ìäistado do ceará
l:,T.,:1":.rt"r os servrços de ortan¡zaçåo,,p¡epãração e ¡ealizaçgo Oe te,iaes p,:,UticósievÈlçulos que se encentra[r recolhidos pelä Âurärqu¡a Munlc¡p;l de.frânsito - AMI.decaucai¡/cc, ou rercejro devid¿menre. nutoriiado,' .""iâi-ä'öruàtiJi do código derrânsito B¡astleiro (cls), cópi¡ do Editât e rnfom;çáe;, à;;¿;;ì"ïi;', ;", dias úteis das08h00û,in ås 12ho0trìin. no s¡te: ¡nps,¡lltiitü""ì.ü".;:;;;.'üii o'u via e_ma,r:cpl@pgnl.c¿uc¿¡a.ce.gov.br.

î
Caucajä/CË, 3 <te junlrc de ZO22

BRUNNO VIANA DE AIMEIDA
Ordenacio¡ de Despesas

AVTSO oE LtctTÂcÃo
pRÊGÂo ErETRôNtco Nt zozi.oo.or.o¡.snepr

A PreBoetrÃ cla F .,¡tturð MuntciÞal de Cauc¿te - Ceárá, torn¡ público, p¿râconhcc,manto dos inreressocro!, qre no.proiimoãtJzïiË t"ãiTi"'To)2, às ogh:00n1{Nove Horðs}, atraves de enrier:pro etËvónico ;il;*ñ;;;;;v'-b"r (comprasnet},estâr¿ reäti¿ändo ticitäçã0, nå nror,ai¡rt¿_de pr*e¿" riåiräuìä, Iritäii,r'iã iíL*n"utn vt"no,Preço por Lote tonrbðdo sob o nc zozz.oe.0ïis-iÀäói,-¿åri il;';"Ääl,ruo o" rruço,visando ü ùctuisição de equtpañentos ¿" ,u¿", ui"rì¿i¡:oì-å"rä*',çå! iËu,nrautuçao p".u¿ten(ier ¿5 necessrdddes da Secretari¿ cJ_e ArJnrinistroçJo, é"itãã ,iJï"rà* e tecnologiado Municípro cre caucáia/cE, conforme projeto e¿r¡.,í/rérÃo Jà Àir.rónã" em Anexo dotd¡tar' o quar encontra-se nð ¡nte'r¡ na seáe uaõôm¡'srio, sltrli¡aì'Äial'coroner coreraíÌe 1073, pâioue sotc.rå.1Ê- c",i*irlci.-- rrrliäiår"'";;iïriàï;, peto sitehtlp://nrunicipios. tcc.ce.gov.br/liciiacoes.

Caucdiâ - CË, 3 de Jurho de 2OZ2
MARIA LTONEZ IV]IRANDA SERPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO

EXTRATO DE ADIIIVO

Ëxtrôto do prinìeiro Adit¡vo ¿o Contrato ne 0311.01/2021-0l.lecorrelte dä.lomadô de
l!:!:-s.."lr!.,_1706 qr1202r'01., cujo oo;eto 

^e 
i- cãlrirui;È; ;;"ü;',o.a Juridrca pðrapresraçâo rios serviços de reform¿ e ampl¡açåo da F.scotã G;b;tetbiÃ,ìjliìto, s".ret.,,ade Ëducaçào do Munic¡pro de cectro/cÈ. äi"trii"nlt" ir"eiñå'èJí¡""2u,*l."nt" ¿. situ"Leitc -.sccrerår¡¿ d_e EctucaÇào. Conirarada: n¡ãi¡ i-cr,lic,i ä;I;;rin:;;årrvo EtRELT dcnorrìe Ëåiltasrâ Riofe Serurcos e RF_solu_çôcs orni i"¿"'"n,-e"irå7äi,"å ttua l¡reteit.rlrmino_ ravãres Ne 561, sata 03, gai,ro, ö""ii"' i"i.rlä''iä -irupt 

so¡ o n"30.234.347/000I.60, neste aro repre_sen-raca por seu propiioià;¡o ; s; iivatdo olivcirarérrer, inscrrtu îo cpF sob o r,1., oos,aei.ã¿i.e9.-Fr;;;;.it.;ã;rËgar: o ncitrvo aocoñtrato em questão encontrã anoarotetai 
"r-ci¡,,irlã-iåììì'åT'ru'i"?ïåu nu"nçu 

" 
noArt. 5s, ¡nciso t, atí,re¿ ¡ e $ 10. c¡a Lei reàerat np. È,aee ¿i-)ì,i,illrin-äi" 1993 e suas

.¿Yiit-

u¿
trt. dùr',r1crto Dodc rcr va,il,c¡do no and?,cçD etat"ón,co
hrtF./rwwÝ.il' x¡v Lí¡urrrût(tdrd¡:.,ßùil, peto (óJ,fo U5lO20ZtOf0600¿69 **1flì:.ii1ii'ï,:Tl::Î,:ll,ij?luLl 

Yl.tt t,"9i t 
nc e/0r/2d,,, fGP


